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PODER EXECUTIVO
Atos Oficiais

Decretos

██ DECRETO Nº.9 5 6 1, de 12 de setem-
bro de 2016

(Regulamenta a 
aplicação, no âmbito 
da Administração 
Pública Direta e 
Autárquica, da Lei 
Federal nº 13.019 
de 31 de julho de 
2014 que estabelece 
o Regime Jurídico 
das Parcerias com 
as organizações da 
sociedade civil)

NASSER MARÃO FILHO, Prefeito do Municí-
pio de Votuporanga, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo inciso III, do art. 53, da Lei 
Orgânica do Município de Votuporanga, de acordo 
com o que estabelece o art. 19, inciso I, da Consti-
tuição Federal, artigos 16, 17 e 21, da Lei Federal 
nº 4.320, de 1964, artigos 25 e 26 da Lei Com-
plementar nº 101, de 2000 – LRF, Resolução nº 
002/2016 do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo e as determinações contidas na Lei Federal 
nº 13.019, de 2014.

DECRETA:
CAPÍTULO I
SEÇÃO I
Disposições Gerais
Art. 1º. A liberação dos recursos financeiros do 

Município às organizações da sociedade civil, em 
regime de mútua cooperação, para a consecução 
de finalidades de interesse público e recíproco, 
mediante a execução de atividades ou projetos 
previamente estabelecidos em planos de trabalho, 
dar-se-á por meio de termo de colaboração, termo 
de fomento ou em acordos de cooperação, dentro 
dos limites das possibilidades financeiras, consig-
nadas no Orçamento Municipal e em observância 
aos dispositivos da Lei Federal nº 13.019, de 2014 
e deste Decreto.

§ 1º Para fins deste Decreto consideram-se as 
seguintes naturezas de concessão:

I 	 - termo de colaboração: instrumento 
por meio do qual são formalizadas as parcerias 
estabelecidas pela administração pública com or-
ganizações da sociedade civil para a consecução 
de finalidades de interesse público e recíproco 
propostas pela administração pública que envolva 
a transferência de recursos financeiros;

II 	 - termo de fomento: instrumento por 
meio do qual são formalizadas as parcerias esta-
belecidas pela administração pública com organi-
zações da sociedade civil para a consecução de 
finalidades de interesse público e recíproco pro-
postas pelas organizações da sociedade civil, que 
envolvam a transferência de recursos financeiros;

III - acordo de cooperação: instrumento por 
meio do qual são formalizadas as parcerias esta-
belecidas pela administração pública com organi-
zações da sociedade civil para a consecução de 
finalidades de interesse público e recíproco que 
não envolvam a transferência de recursos finan-
ceiros.

§2º Para fins deste Decreto considera-se ainda:
 I 	 - organização da sociedade civil: pes-

soa jurídica de direito privado sem fins lucrativos 
que não distribui, entre os seus sócios ou associa-
dos, conselheiros, diretores, empregados ou do-
adores, eventuais resultados, sobras, excedentes 
operacionais, brutos

ou líquidos, dividendos, bonificações, partici-
pações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos 
mediante o exercício de suas atividades, e que os 
aplica integralmente na consecução do respecti-
vo objeto social, de forma imediata ou por meio 
da constituição de fundo patrimonial ou fundo de 
reserva;

II - administração pública: União, Estados, Dis-

trito Federal, Municípios e respectivas autarquias, 
fundações, empresas públicas e sociedades de 
economia mista prestadoras de serviço público, e 
suas subsidiárias, alcançadas pelo disposto no § 
9o do art. 37 da Constituição Federal;

III - parceria: conjunto de direitos, responsabi-
lidades e obrigações decorrentes de relação jurí-
dica estabelecida formalmente entre a administra-
ção pública e organizações da sociedade civil, em 
regime de mútua cooperação, para a consecução 
de finalidades de interesse público e recíproco, 
mediante a execução de atividade ou de projeto 
expresso em termos de colaboração, em termos 
de fomento ou em acordos de cooperação;

IV - atividade: conjunto de operações que se 
realizam de modo contínuo ou permanente, das 
quais resulta um produto ou serviço necessário 
à satisfação de interesses compartilhados pela 
administração pública e pela organização da so-
ciedade civil;

V - projeto: conjunto de operações, limitadas no 
tempo, das quais resulta um produto destinado à 
satisfação de interesses compartilhados pela ad-
ministração pública e pela organização da socie-
dade civil;

VI - administrador público: agente público re-
vestido de competência para assinar termos de 
colaboração, termo de fomento ou acordo de coo-
peração com organização da sociedade civil para 
a consecução de finalidades de interesse público 
e recíproco, ainda que delegue competência a 
terceiros;

VII - gestor: agente público responsável pela 
gestão da parceria celebrada por meio de termo 
de colaboração, termo de fomento ou acordo de 
cooperação, designado por ato publicado em 
meio oficial de comunicação, com poderes de 
controle e fiscalização;

VIII – membro de Poder: titular de cargo estru-
tural à organização política do País, que exerça 
atividade típica de governo, de forma remunerada, 
como Prefeito, e seu respectivo vice, Secretários 
Municipais, Vereadores, membros do Poder Judi-
ciário e membros do Ministério Público.

VIII – membro de Poder: titular de cargo estru-
tural à organização política do País que exerça ati-
vidade típica de governo, de forma remunerada, 
como Presidente da República, Governadores, 
Prefeitos e seus respectivos vices, Ministros de 
Estado, Secretários Estaduais e Municipais, Se-
nadores, Deputados Federais, Deputados Estadu-
ais, Vereadores, membros do Poder Judiciário e 
membros do Ministério

IX - conselho de política pública: órgão criado 
pelo poder público para atuar como instância con-
sultiva, na respectiva área de atuação, na formu-
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lação, implementação, acompanhamento, monito-
ramento e avaliação de políticas públicas;

X - comissão de seleção: órgão colegiado desti-
nado a processar e julgar chamamentos públicos, 
constituído por ato publicado em meio oficial de 
comunicação, assegurada a participação de pelo 
menos um servidor ocupante de cargo efetivo ou 
emprego permanente do quadro de pessoal da 
administração pública;

XI - comissão de monitoramento e avaliação: 
órgão colegiado destinado a monitorar e avaliar 
as parcerias celebradas com organizações da so-
ciedade civil mediante termo de colaboração ou 
termo de fomento, constituído por ato publicado 
em meio oficial de comunicação, assegurada a 
participação de pelo menos um servidor ocupante 
de cargo efetivo ou emprego permanente do qua-
dro de pessoal da administração pública;

XII - chamamento público: procedimento desti-
nado a selecionar organização da sociedade civil 
para firmar parceria por meio de termo de colabo-
ração ou de fomento, no qual se garanta a obser-
vância dos princípios da isonomia, da legalidade, 
da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 
da publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do julga-
mento objetivo e dos que lhes são correlato;

XIII - prestação de contas: procedimento em 
que se analisa e se avalia a execução da parceria, 
pelo qual seja possível verificar o cumprimento do 
objeto da parceria e o alcance das metas e dos 
resultados previstos.

CAPÍTULO II
 Da Celebração do Termo de Colaboração ou 

de Fomento
SEÇÃO I
 Da Capacitação de Gestores, Conselheiros e 

Sociedade
 Civil Organizada
Art. 2º. A Administração Pública Municipal de-

verá instituir programas de capacitação voltados 
a:

I- dirigentes e gestores;
II- representantes de organizações da socieda-

de civil;
III- membros de conselhos de políticas públi-

cas;
IV- membros de comissões de seleção;
V- membros de comissões de monitoramento 

e avaliação.
Art. 3º. Ao decidir sobre a celebração de par-

cerias previstas neste decreto o administrador 
público municipal:

I- considerará, obrigatoriamente, a capacida-
de operacional da administração pública para 
celebrar a parceria, cumprir as obrigações dela 
decorrentes e assumir as respectivas responsa-
bilidades;

II - avaliará as propostas de parceria com o ri-
gor técnico necessário;

III - designará gestores habilitados a controlar e 
fiscalizar a execução em tempo hábil e de modo 
eficaz;

IV - apreciará as prestações de contas na for-
ma e nos prazos determinados na legislação es-
pecífica.

Parágrafo único. A administração pública ado-
tará as medidas necessárias, tanto na capacita-
ção de pessoal, quanto no provimento dos recur-
sos materiais e tecnológicos necessários, para 
assegurar a capacidade técnica e operacional de 
que trata o caput deste artigo.

SEÇÃO II
 Da Transparência e do Controle
Art. 4º. A Administração Pública deverá manter, 

em seu sítio oficial na internet, a relação das par-
cerias celebradas e dos respectivos planos de tra-
balho, até cento e oitenta dias após o respectivo 
encerramento.

Art. 5º. A organização da sociedade civil deverá 
divulgar na internet e em locais visíveis de suas 
sedes sociais e dos estabelecimentos em que 
exerça suas ações todas as parcerias celebradas 
com a administração pública.

Parágrafo único. As informações de que tratam 
este artigo e o art. 10 deverão incluir, no mínimo:

I - data de assinatura e identificação do instru-
mento de parceria e do órgão da administração 
pública responsável;

II - nome da organização da sociedade civil e 
seu número de inscrição no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB;

III - descrição do objeto da parceria;
IV - valor total da parceria e valores liberados, 

quando for o caso;
V - situação da prestação de contas da parce-

ria, que deverá informar a data prevista para a sua 
apresentação, a data em que foi apresentada, o 
prazo para a sua análise e o resultado conclusivo;

VI - quando vinculados à execução do objeto e 
pagos com recursos da parceria, o valor total da 
remuneração da equipe de trabalho, as funções 
que seus integrantes desempenham e a remune-
ração prevista para o respectivo exercício.

Art. 6º. A administração pública deverá divulgar 
pela internet os meios de representação sobre a 
aplicação irregular dos recursos envolvidos na 
parceria.

SEÇÃO III
 Dos Termos de Colaboração e de Fomento
Art. 7º. O termo de colaboração deve ser ado-

tado pela administração pública para consecução 
de planos de trabalho de sua iniciativa, para cele-
bração de parcerias com organizações da socie-

dade civil que envolva a transferência de recursos 
financeiros.

Parágrafo único. Os conselhos de políticas 
públicas poderão apresentar propostas à admi-
nistração pública para celebração de termo de 
colaboração com organizações da sociedade civil.

Art. 8º. O termo de fomento deve ser adotado 
pela administração pública para consecução de 
planos de trabalho propostos por organizações 
da sociedade civil que envolva a transferência de 
recursos financeiros.

SEÇÃO IV
 Do Procedimento de Manifestação de Interes-

se Social
Art. 9º. Fica instituído o Procedimento de Mani-

festação de Interesse Social como instrumento por 
meio do qual as organizações da sociedade civil, 
movimentos sociais e cidadãos poderão apresen-
tar propostas ao Poder Público diretamente vincu-
lado com a área de atuação do projeto pretendido, 
para que este avalie a possibilidade de realização 
de um chamamento público objetivando a celebra-
ção de parceria.

Parágrafo único - O Procedimento de Manifes-
tação de Interesse Social deve conter:

I - identificação do subscritor da proposta;
II - indicação do interesse público envolvido; e
III- diagnóstico da realidade que se quer modifi-

car, aprimorar ou desenvolver e, quando possível, 
indicação da viabilidade, dos custos, dos benefí-
cios e dos prazos de execução da ação preten-
dida.

Art. 10. Preenchidos os requisitos do artigo 9º, 
a Administração Pública deverá tornar pública a 
proposta no Diário Oficial Eletrônico do Município 
e, verificada a conveniência e oportunidade para 
realização do Procedimento de

 manifestação de Interesse Social, o instaurará 
para oitiva da sociedade sobre o tema. A realiza-
ção deste procedimento não implicará necessa-
riamente na execução do projeto proposto, que 
acontecerá de acordo com os interesses da admi-
nistração pública.

§ 1º. A manifestação de interesse social não 
dispensa a convocação por meio de chamamento 
público para a celebração de parceria.

§ 2º. A proposição ou a participação no pro-
cedimento de manifestação de interesse social 
não impede a organização da sociedade civil de 
participar no eventual chamamento público sub-
sequente.

SEÇÃO V
 Do Plano de Trabalho
Art. 11 O plano de trabalho deverá ser apresen-

tado de acordo com o Anexo I, deste Decreto e 
constar as seguintes obrigações:

I - descrição da realidade que será objeto da 
parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre 
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essa realidade e as atividades ou projetos e metas 
a serem atingidas;

II - descrição de metas a serem atingidas e de 
atividades ou projetos a serem executados;

III - previsão de receitas e de despesas a serem 
realizadas na execução das atividades ou dos pro-
jetos abrangidos pela parceria;

IV - forma de execução das atividades ou dos 
projetos e de cumprimento das metas a eles atre-
ladas;

V - definição dos parâmetros a serem utilizados 
para a aferição do cumprimento das metas.

Art. 12. A Administração Pública poderá autori-
zar, após solicitação formalizada e fundamentada 
da organização da sociedade civil, o remaneja-
mento de recursos do plano de trabalho, inclusive 
para acréscimo de novos elementos de despesa, 
mediante termo aditivo ou por apostila ao plano de 
trabalho original, quando for o caso, observadas 
as seguintes condições:

I - os recursos sejam utilizados para a consecu-
ção do objeto pactuado;

II- não seja alterado o valor total do termo de 
colaboração ou do termo de fomento.

Parágrafo Único. A Administração Pública de-
verá autorizar ou não o remanejamento de re-
cursos do plano de trabalho, no prazo de até 15 
(quinze) dias.

Art. 13. Além da hipótese prevista no art. 12 
deste Decreto, o plano de trabalho poderá ter suas 
metas, etapas e valores ajustados, após solicita-
ção formalizada e fundamentada da organização 
da sociedade civil, pelo motivo por ela identifica-
do na execução ou pela Administração Pública 
durante as ações de monitoramento e avaliação 
da parceria, desde que não haja alteração de seu 
objeto principal, nas seguintes situações:

I - quando necessário ao aperfeiçoamento da 
execução e à melhor consecução do objeto pactu-
ado ou para utilização do saldo remanescente, por 
simples apostilamento;

II - na ocorrência de ampliação dos recursos 
da parceria oriundos de aplicações financeiras ou 
suplementações orçamentárias, que não poderá 
ser superior ao valor já repassado, mediante cele-
bração de termo aditivo;

III – As solicitações de que trata o Art. 12 e 13 
não poderão ser solicitados faltando 60 dias ou 
menos para o término da vigência, visando assim 
ter o tempo suficiente para a execução das metas 
e etapas ajustadas:

a) a Administração Pública deverá autorizar ou 
não a alteração do plano de trabalho, no prazo de 
até 15 (quinze) dias.

SEÇÃO VI
 Do Chamamento Público
 Art. 14. A celebração de parcerias entre o Mu-

nicípio e as organizações da sociedade civil será 

realizada por chamamento público, exceto nos 
casos de inexigibilidade e dispensa, tendo como 
objetivo selecionar organizações que tornem mais 
eficaz a execução do objeto, através da publica-
ção de edital.

Art. 15. O procedimento para celebração de 
parceria será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado 
e numerado pela Secretaria Municipal responsá-
vel.

Art. 16. O edital do chamamento público deverá 
ser publicado no Diário Oficial Eletrônico do Mu-
nicípio, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias, contendo as seguintes exigências:

I - a dotação orçamentária que autoriza e viabi-
liza a celebração da parceria;

II - o tipo de parceria a ser celebrada;
III - o objeto da parceria;
IV - as datas, os prazos, as condições, o local e 

a forma de apresentação das propostas;
V - as datas e os critérios de seleção e julga-

mento das propostas, inclusive no que se refere à 
metodologia de pontuação e ao peso atribuído a 
cada um dos critérios estabelecidos, se for o caso;

VI - o valor previsto para a realização do objeto;
VII - as condições para interposição de recur-

sos administrativos;
VIII - a minuta do instrumento por meio do qual 

será celebrada a parceria;
IX - de acordo com as características do objeto 

da parceria, medidas de acessibilidade para as 
pessoas com deficiências ou mobilidade reduzida 
e idoso.

Art. 17. É vedado admitir, prever, incluir ou 
tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 
condições que comprometam, restrinjam ou frus-
trem o seu caráter competitivo em decorrência de 
qualquer circunstância impertinente ou irrelevante 
para o específico objeto da parceria, admitidos:

I - a seleção de propostas apresentadas ex-
clusivamente por concorrentes sediados ou com 
representação atuante e reconhecida na unidade 
da Federação onde será executado o objeto da 
parceria;

II - o estabelecimento de cláusula que delimi-
te o território ou a abrangência da prestação de 
atividades ou da execução de projetos, conforme 
estabelecido nas políticas setoriais.

Art. 18. Poderá ser dispensável a realização do 
chamamento público:

I - no caso de urgência decorrente de parali-
sação ou iminência de paralisação de atividades 
de relevante interesse público, pelo prazo de até 
180 (cento e oitenta) dias realizadas no âmbito de 
parceria já celebrada;

II- nos casos de guerra, calamidade pública, 
grave perturbação da ordem pública ou ameaça 
à paz social;

III- quando se tratar da realização de programa 
de proteção a pessoas ameaçadas ou em situa-
ção que possa comprometer a sua segurança;

IV - no caso de atividades voltadas ou vincula-
das a serviços de educação, saúde e assistência 
social, desde que executadas por organizações 
da sociedade civil, previamente credenciadas pelo 
órgão gestor da respectiva política.

Art. 19. O chamamento público será considera-
do inexigível, nas seguintes situações, sem preju-
ízo de outras:

I - na hipótese de inviabilidade de competição 
entre as organizações, em razão da natureza sin-
gular do objeto do plano de trabalho ou quando 
as metas somente puderem ser atingidas por uma 
organização da sociedade civil específica; e

3
II - autorização em lei que identifique expres-

samente a organização da sociedade civil benefi-
ciária ou que estejam nominalmente identificadas 
na Lei Orçamentária Anual, nas transferências de 
recursos a título de subvenção para organizações 
da sociedade civil.

Art. 20. Nas hipóteses dos artigos 18 e 19 deste 
Decreto, a ausência de realização do chamamen-
to público será detalhadamente justificada pelo 
administrador público:

§ 1º. Sob pena de nulidade do ato de formali-
zação de parceria, o extrato da justificativa previs-
to no caput deste artigo deverá ser publicado na 
mesma data em que for efetivado, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, a fim de garantir ampla e 
efetiva transparência.

§ 2º. Admite-se a impugnação à justificativa, 
desde que apresentada em até 5 (cinco) dias a 
contar da publicação do ato, cujo teor deve ser 
analisado pelo Administrador Público responsá-
vel, em até 5 (cinco) dias, da data do respectivo 
protocolo.

§ 3º. Havendo fundamento na impugnação, 
será revogado o ato que declarou a dispensa ou 
considerou inexigível o chamamento público, e 
será imediatamente iniciado o procedimento para 
a realização do chamamento público, conforme o 
caso.

§ 4º A dispensa e a inexigibilidade de chama-
mento público, não afastam a aplicação dos de-
mais dispositivos deste Decreto.

Art. 21. O termo de fomento, o termo de co-
laboração e o acordo de cooperação somente 
produzirão efeitos jurídicos após a publicação dos 
respectivos extratos no meio oficial de publicidade 
da administração pública municipal.

SEÇÃO VII
 Da Documentação Exigida para participar do
 Chamamento Público
7
Art. 22. Serão consideradas aptas, as orga-
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nizações da sociedade civil que apresentarem a 
documentação abaixo elencada, isenta de vícios 
de qualquer natureza e que não tenham pendên-
cias de qualquer espécie para com o Município de 
Votuporanga:

I - preenchimento do formulário “Dados Cadas-
trais” (Anexo II);

II- Certificado de Regularidade Cadastral de 
Entidades CRCE para as organizações de que 
trata o Decreto nº 57.501, de 8 de novembro de 
2011;

III - cópia da Lei Municipal e/ou Estadual que 
reconhece a organização da sociedade civil como 
de Utilidade Pública, exceto as Organizações da 
Sociedade Civil de Interesse Público instituídas na 
forma da Lei Federal n. 9.790, de 1999, e cópia da 
Lei Federal quando houver;

IV - cópia do cartão do CNPJ atualizado, pos-
suindo à organização da sociedade civil, no míni-
mo, um ano de existência, comprovando cadastro 
ativo;

V - certidão Negativa de Débito Tributário de 
qualquer natureza junto ao órgão fazendário mu-
nicipal; Certidão quanto à Dívida Ativa da União 
conjunta; Prova de Regularidade para com a 
Fazenda Estadual; Prova de Regularidade relati-
va ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
- FGTS e Certidão de Débito Trabalhista;

VI - certidão de existência jurídica expedida 
pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto 
registrado e de eventuais alterações ou, tratando-
-se de sociedade cooperativa, certidão simplifica-
da emitida por junta comercial;

VII - cópia da ata de eleição do quadro dirigente 
atual;

VIII - relação nominal atualizada dos dirigentes 
da organização da sociedade civil, com compro-
vante de residência, número e órgão expedidor 
da carteira de identidade e número de registro no 
Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da Secretaria 
da Receita Federal - SRF de cada um deles;

IX- comprovação de que a organização da so-
ciedade civil funciona no endereço por ela decla-
rado;

X – cópia das normas de organização interna 
(estatuto ou regimento interno) que prevejam:

a)	 objetivos voltados à promoção de ativi-
dades e finalidades de relevância pública e social;

b)	 a previsão de que no caso de dissolu-
ção da organização da sociedade civil, o respec-
tivo patrimônio líquido seja transferido a outra 
pessoa jurídica de igual natureza que preencha os 
requisitos da legislação e cujo objeto social seja, 
preferencialmente, o mesmo da organização ex-
tinta;

XI – apresentar escrituração de acordo com os 
princípios fundamentais de contabilidade e com as 
Normas Brasileiras de Contabilidade;

XII – comprovar experiência prévia na realiza-

ção, com efetividade, do objeto da parceria ou de 
natureza semelhante, conforme o disposto no arti-
go 24 deste Decreto;

XIII – possuir instalações, condições materiais 
e capacidade técnica e operacional para o desen-
volvimento das atividades ou projetos previstos na 
parceria e o cumprimento das metas estabeleci-
das.

XIV - apresentar registro e ou inscrição da or-
ganização da sociedade civil em Conselho Muni-
cipal, Estadual ou Federal, quando a legislação 
assim condicionar sua capacitação para atuar ou 
de firmar Parceria com a Administração Pública;

XV - declaração de que a organização não 
deve prestações de contas a quaisquer órgãos ou 
entidades (Anexo IV);

XVI - declaração que não emprega menor, con-
forme disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Consti-
tuição Federal de 1988. (Anexo III);
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XVII - declaração do representante legal da 

organização da sociedade civil informando que a 
organização e seus dirigentes não incorrem em 
qualquer das vedações previstas neste Decreto.

 XVIII – possuir no mínimo, um, dois ou três 
anos de existência, com cadastro ativo, compro-
vados por meio de documentação emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, com 
base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - 
CNPJ, admitida a redução desses prazos por ato 
específico na hipótese de nenhuma organização 
atingi-los;

XIX - plano de trabalho e
XX - demais documentos e Anexos conforme 

Seção IV das Instruções 002/2016 do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo, ou a que a 
substituir.

Parágrafo único – Na celebração de acordos de 
cooperação, somente será exigido o previsto no 
inciso X, alínea “a” deste artigo.

 SEÇÃO VIII
 Dos Requisitos para Celebração do termo de
 Colaboração e do Termo de Fomento
Art. 23. Para celebrar as parcerias previstas 

neste Decreto, as organizações da sociedade civil 
deverão ser regidas por normas de organização 
interna que prevejam, expressamente:

I - objetivos voltados à promoção de atividades 
e finalidades de relevância pública e social;

II - que, em caso de dissolução da organização 
da sociedade civil, o respectivo patrimônio líquido 
seja transferido a outra pessoa jurídica de igual 
natureza que preencha os requisitos da legisla-
ção e cujo objeto social seja, preferencialmente, o 
mesmo da organização extinta;

III - escrituração de acordo com os princípios 
fundamentais de contabilidade e com as Normas 
Brasileiras de Contabilidade;

IV - possuir:
a) no mínimo, um, dois ou três anos de existên-

cia, com cadastro ativo, comprovados por meio de 
documentação emitida pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional 
da Pessoa Jurídica - CNPJ, admitida a redução 
desses prazos por ato específico na hipótese de 
nenhuma organização atingi-los;

b) experiência prévia na realização, com efe-
tividade, do objeto da parceria ou de natureza 
semelhante;

c) instalações, condições materiais e capacida-
de técnica e operacional para o desenvolvimento 
das atividades ou projetos previstos na parceria e 
o cumprimento das metas estabelecidas.

Parágrafo único - Na celebração de acordos 
de cooperação, somente será exigido o requisito 
previsto no inciso I.

Art. 24. 	 A experiência prévia solicita-
da no inciso IV, alínea “b”, do art. 23, deverá ser 
comprovada 	 por qualquer dos seguintes 
documentos:

I - instrumento de parceria firmado com órgãos 
e entidades da administração pública, cooperação 
internacional, empresas ou com outras organiza-
ções da sociedade civil;

II - relatório de atividades desenvolvidas;
III - notícias veiculadas na mídia em diferentes 

suportes sobre atividades desenvolvidas;
IV - publicações e pesquisas realizadas ou ou-

tras formas de produção de conhecimento;
V - currículo de profissional ou equipe respon-

sável;
VI - declarações de experiência prévia emitidas 

por redes, organizações da sociedade civil, mo-
vimentos sociais, empresas públicas ou privadas, 
conselhos de políticas públicas e membros de ór-
gãos públicos ou universidades;

VII - prêmios locais ou internacionais recebidos; 
e

VIII - atestados de capacidade técnica emitidos 
por redes, organizações da sociedade civil, mo-
vimentos sociais, empresas públicas ou privadas, 
conselhos de políticas públicas e membros de ór-
gãos públicos ou universidades.

Art. 25. A celebração e a formalização do termo 
de colaboração e do termo de fomento depende-
rão da adoção das seguintes providências pela 
administração pública:

I - realização de chamamento público, ressal-
vadas as hipóteses previstas nesta Lei;

II - indicação expressa da existência de prévia 
dotação orçamentária para execução da parceria;

III - demonstração de que os objetivos e finali-
dades institucionais e a capacidade técnica e ope-
racional da organização da sociedade civil foram 
avaliados e são compatíveis com o objeto;
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IV - aprovação do plano de trabalho, a ser apre-
sentado nos termos da Lei 13.019/2014;

V - emissão de parecer de órgão técnico da ad-
ministração pública, que deverá pronunciar-se, de 
forma expressa, a respeito:

a) do mérito da proposta, em conformidade 
com a modalidade de parceria adotada;

b) da identidade e da reciprocidade de interes-
se das partes na realização, em mútua coopera-
ção, da parceria prevista neste Decreto;

c) da viabilidade de sua execução;
d) da verificação do cronograma de desembol-

so;
e) da descrição de quais serão os meios dis-

poníveis a serem utilizados para a fiscalização da 
execução da parceria, assim como dos procedi-
mentos que deverão ser adotados para avaliação 
da execução física e financeira, no cumprimento 
das metas e objetivos;

f) da designação do gestor da parceria;
g) da designação da comissão de monitora-

mento e avaliação da parceria;
VI - emissão de parecer jurídico do órgão de 

assessoria ou consultoria jurídica da administra-
ção pública acerca da possibilidade de celebração 
da parceria.

§ 1o Não será exigida contrapartida financeira 
como requisito para celebração de parceria, fa-
cultada a exigência de contrapartida em bens e 
serviços cuja expressão monetária será obrigato-
riamente identificada no termo de colaboração ou 
de fomento.

§ 2o Caso o parecer técnico ou o parecer ju-
rídico de que tratam, respectivamente, os incisos 
V e VI concluam pela possibilidade de celebração 
da parceria com ressalvas, deverá o administrador 
público sanar os aspectos ressalvados ou, me-
diante ato formal, justificar a preservação desses 
aspectos ou sua exclusão.

§ 3o Na hipótese de o gestor da parceria dei-
xar de ser agente público ou ser lotado em outro 
órgão ou entidade, o administrador público deverá 
designar novo gestor, assumindo, enquanto isso 
não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com 
as respectivas responsabilidades.

§ 4o Caso a organização da sociedade civil ad-
quira equipamentos e materiais permanentes com 
recursos provenientes da celebração da parceria, 
o bem será gravado com cláusula de inalienabili-
dade, e ela deverá formalizar promessa de trans-
ferência da propriedade à administração pública, 
na hipótese de sua extinção.

§ 5o Será impedida de participar como gestor 
da parceria ou como membro da comissão de mo-
nitoramento e avaliação pessoa que, nos últimos 5 
(cinco) anos, tenha mantido relação jurídica com, 
ao menos, 1 (uma) das organizações da socieda-
de civil partícipes.

§ 6o Configurado o impedimento do § 5o, de-

verá ser designado gestor ou membro substituto 
que possua qualificação técnica equivalente à do 
substituído.

SEÇÃO IX
Da Atuação em Rede
Art. 26. Desde que previsto em edital, será per-

mitida a atuação em rede por duas ou mais or-
ganizações da sociedade civil, mantida a integral 
responsabilidade da organização celebrante do 
termo de fomento ou de colaboração, desde que a 
organização da sociedade civil signatária do termo 
de fomento ou de colaboração possua:

I - mais de 5 (cinco) anos de inscrição no CNPJ; 
e

II - capacidade técnica e operacional para su-
pervisionar e orientar diretamente a atuação da or-
ganização que com ela estiver atuando em rede.

Art. 27. A organização da sociedade civil que 
assinar o termo de colaboração ou de fomento 
deverá celebrar termo de atuação em rede para 
repasse de recursos às não celebrantes, devendo 
a celebrante, no ato da respectiva formalização:

I - verificar, nos termos do regulamento, a re-
gularidade jurídica e fiscal da organização execu-
tante e não celebrante do termo de colaboração 
ou do termo de fomento, devendo comprovar tal 
verificação na prestação de contas;

II - comunicar à administração pública em até 
60 (sessenta) dias a assinatura do termo de atu-
ação em rede.

 SEÇÃO X
 Das Vedações
Art. 28. Ficará impedida de celebrar qualquer 

modalidade de parceria prevista neste Decreto a 
organização da sociedade civil que:

I - não esteja regularmente constituída ou, se 
estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no 
território nacional;

II - esteja omissa no dever de prestar contas de 
parceria anteriormente celebrada;

III - tenha como dirigente membro de Poder ou 
do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou en-
tidade da administração pública municipal na qual 
será celebrado o termo de colaboração ou de fo-
mento, estendendo-se a vedação aos respectivos 
cônjuges ou companheiros, bem como parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o se-
gundo grau;

IV - tenha tido as contas rejeitadas pela admi-
nistração pública nos últimos cinco anos, exceto 
se:

a) for sanada a irregularidade que motivou a 
rejeição e quitados os débitos eventualmente im-
putados;

b) for reconsiderada ou revista a decisão pela 
rejeição; e

c) a apreciação das contas estiver pendente de 

decisão sobre recurso com efeito suspensivo;
V - tenha sido punida com uma das seguintes 

sanções, pelo período que durar a penalidade:
5
a) suspensão de participação em licitação e im-

pedimento de contratar com a administração;
b) declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a administração pública;
c) suspensão temporária da participação em 

chamamento público e impedimento de celebrar 
parceria ou contratos com órgãos e entidades da 
esfera de governo da administração pública muni-
cipal, por prazo não superior a dois anos;

d) declaração de inidoneidade para participar 
em chamamento público ou celebrar parceria 
ou contratos com órgãos e entidades de todas 
as esferas de governo, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autori-
dade que aplicou a penalidade, que será concedi-
da sempre que a organização da sociedade civil 
ressarcir a administração pública pelos prejuízos 
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base na alínea “c” do inciso V, deste 
artigo;

VI - tenha tido contas de parceria julgadas ir-
regulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho 
de Contas de qualquer esfera da Federação, em 
decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e

VII - tenha entre seus dirigentes pessoa:
a) cujas contas relativas a parcerias tenham 

sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal 
ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Fe-
deração, em decisão irrecorrível, nos últimos oito 
anos;

b) julgada responsável por falta grave e inabi-
litada para o exercício de cargo em Comissão ou 
função de confiança, enquanto durar a inabilita-
ção;

c) considerada responsável por ato de improbi-
dade, enquanto durarem os prazos estabelecidos 
nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei n. 8.429, de 
1992.

 VIII - Nas hipóteses deste artigo, é igualmen-
te vedada à transferência de novos recursos no 
âmbito de parcerias em execução, excetuando-se 
os casos de serviços essenciais que não podem 
ser adiados sob pena de prejuízo ao erário ou à 
população, desde que precedida de expressa e 
fundamentada autorização do dirigente máximo 
do órgão ou entidade da administração pública, 
sob pena de responsabilidade solidária.

IX - Em qualquer das hipóteses previstas no 
caput, persiste o impedimento para celebrar par-
ceria enquanto não houver o ressarcimento do 
dano ao erário, pelo qual seja responsável a orga-
nização da sociedade civil ou seu dirigente.

X - Não serão considerados débitos, os que de-
corram de atrasos na liberação de repasses pela 
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administração pública ou que tenham sido objeto 
de parcelamento, se a organização da sociedade 
civil estiver em situação regular no parcelamento.

XI - A vedação prevista no inciso III, deste artigo, 
não se aplica à celebração de parcerias com orga-
nizações que, pela sua própria natureza, sejam 
constituídas pelas autoridades referidas naquele 
inciso, sendo vedado que a mesma pessoa figure 
no termo de colaboração, no termo de fomento ou 
no acordo de cooperação simultaneamente como 
dirigente e administrador público.

XII - Não são considerados membros de Poder 
os integrantes de conselhos de direitos e de polí-
ticas públicas.

Art. 29. É vedada a celebração de parcerias 
previstas neste Decreto que tenham por objeto, 
envolvam ou incluam, direta ou indiretamente, 
delegação das funções de regulação, de fiscaliza-
ção, de exercício do poder de polícia ou de outras 
atividades exclusivas de Estado.

SEÇÃO XI
Da Comissão de Seleção
Art. 30 A Comissão de seleção da Chamada 

Pública será composta pelos mesmos membros 
da Comissão Permanente de Licitação já cons-
tituída por servidores ocupantes de cargo de 
provimento efetivo do município, contendo pelo 
menos 1 membro da área vinculada ao desen-
volvimento da atividade ou projeto e que deverá 
emitir relatório técnico com base na análise das 
propostas apresentadas no plano de trabalho e na 
documentação apresentada pela organização da 
sociedade civil.

§ 1º Na portaria de nomeação estará previsto 
quais membros serão, o Presidente e o Secretário 
da Comissão de Seleção, responsáveis por con-
duzir os trabalhos.

§ 2º Serão impedidos de participar das comis-
sões servidores que, nos últimos	 5 (cinco) 
anos, tenham mantido relação jurídica com, ao 
menos, 1 (uma) das organizações participantes 
do chamamento público.

§ 3º Configurado o impedimento previsto no § 
2º, deverá ser designado membro substituto que 
possua qualificação equivalente à do substituído.

SEÇÃO XII
Da Seleção e Julgamento das Propostas
Art. 31. A seleção consistirá em duas etapas, 

na seguinte ordem:
9
 I - julgamento das propostas apresentadas 

no plano de trabalho com preenchimento de atas 
contendo no mínimo as datas e os critérios objeti-
vos de seleção, bem como, a metodologia de pon-
tuação e o peso atribuído a cada um dos critérios 
estabelecidos, se for o caso;

II - abertura do envelope com os documentos 
da organização selecionada, com o objetivo de 
verificar se a mesma atendeu as exigências docu-

mentais elencadas no art. 22, deste Decreto.
a) quando as instalações forem necessárias 

para a realização do objeto pactuado, as condi-
ções físicas e materiais da organização devem ser 
validadas pela Comissão de seleção através de 
visita in loco.

III- encerrada as etapas dos incisos I e II, deste 
artigo, será lavrada a ata contendo, no mínimo, 
a pontuação, se for o caso, e a classificação das 
propostas, a indicação da proposta vencedora e 
demais assuntos que entender necessários;

IV - a Administração Pública homologará e di-
vulgará o resultado do julgamento no Diário Oficial 
Eletrônico, no sítio oficial da Prefeitura do Muni-
cípio de Votuporanga (http://www.votuporanga.
sp.gov.br).

V - Na hipótese de a organização selecionada 
não atender aos requisitos exigidos, aquela ime-
diatamente mais bem classificada será convidada 
a aceitar a celebração de parceria nos mesmos 
termos ofertados para a concorrente desclassifi-
cada;

VI - Caso a organização convidada nos termos 
do inciso V deste artigo aceite celebrar a parceria, 
proceder-se-á a verificação dos documentos que 
comprovem o atendimento aos requisitos previs-
tos.

VII- O procedimento dos incisos V e VI deste 
artigo, serão seguidos sucessivamente até que se 
conclua a seleção prevista no edital.

VIII - Caso a Comissão entenda haver neces-
sidade, por motivo de força maior, a sessão po-
derá ser suspensa e, de imediato, nova data e 
hora será marcada. Isto ocorrendo, será lavrada 
ata justificando a necessidade da suspensão, dis-
pensando, portanto, a obrigatoriedade contida no 
inciso III deste artigo.

Art. 32. O julgamento da proposta deverá apre-
sentar:

I - demonstração de que os objetivos e finalida-
des institucionais e a capacidade técnica e opera-
cional das organizações da sociedade civil foram 
avaliados e são compatíveis com o objeto;

II - aprovação do plano de trabalho, a ser apre-
sentado nos termos deste Decreto;

III- emissão de relatório técnico da Comissão 
de seleção, que deverá pronunciar-se, de forma 
expressa, a respeito:

a) do mérito da proposta, em conformidade 
com a modalidade de parceria adotada;

b) da identidade e da reciprocidade de interes-
se das partes na realização, em mútua coopera-
ção, da parceria prevista;

c) da viabilidade de sua execução;
d) da verificação do cronograma de desembol-

so;
e) da descrição de quais serão os meios dis-

poníveis a serem utilizados para a fiscalização da 

execução da parceria, assim como dos procedi-
mentos que deverão ser adotados para avaliação 
da execução física e financeira, no cumprimento 
das metas e objetivos.

Art. 33. A assessoria jurídica 	 da Admi-
nistração Pública obrigatoriamente deverá emitir 
parecer acerca do plano de trabalho e da docu-
mentação, com observância das normas deste 
Decreto e da legislação específica, aprovando ou 
não a assinatura do termo de colaboração ou ter-
mo de fomento.

Art. 34. Caso o relatório técnico emitido pela 
Comissão de seleção ou o parecer jurídico conclu-
am pela possibilidade de celebração da parceria 
com ressalvas, deverá o responsável pela Admi-
nistração Pública sanar os aspectos ressalvados 
ou, mediante ato formal, justificar a preservação 
desses aspectos ou sua exclusão.

Art. 35. O resultado do julgamento deverá ser 
homologado pelo responsável da Administração 
Pública e será divulgado no Diário Oficial Eletrô-
nico do Município.

CAPÍTULO III
SEÇÃO I
 Da Formalização e Execução
Art. 36. Para formalização das parcerias, as or-

ganizações da sociedade civil deverão apresentar 
os seguintes documentos:

I - comprovação de abertura ou de existência 
de conta corrente com a finalidade específica para 
movimentação dos recursos públicos em nome da 
organização da sociedade civil;

II - declaração assinada pelo Presidente atual 
da organização responsabilizando- se pelo recebi-
mento, aplicação e prestação de contas dos recur-
sos que receber à conta da Parceria, bem como, 
se houver os da devida contrapartida. (Anexo V).

Art. 37. As parcerias serão formalizadas me-
diante a celebração de termo de colaboração, de 
termo de fomento ou de acordo de cooperação, 
conforme o caso, que terá como cláusulas essen-
ciais:

I - a descrição do objeto pactuado;
 II - as obrigações das partes;
 III - quando for o caso, o valor total e o crono-

grama de desembolso;
 IV - a contrapartida, quando for o caso, obser-

vando o §1º do art. 35 da Lei Federal n. 13.019, 
de 2014;

 V - a vigência e as hipóteses de prorrogação;
 VI - a obrigação de prestar contas com defini-

ção de forma, metodologia e prazos;
 VII - a forma de monitoramento e avaliação;
VIII - a obrigatoriedade de restituição de recur-

sos, nos casos previstos neste Decreto;
IX - a designação de um gestor representante 

da Administração Pública para efetuar o acompa-
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nhamento e fiscalização do termo de colaboração, 
do termo de fomento ou do acordo de cooperação;

X - a definição, se for o caso, da titularidade dos 
bens e direitos remanescentes na data da conclu-
são ou extinção da parceria e que, em razão de 
sua execução, tenham sido adquiridos, produzi-
dos ou transformados com recursos repassados 
pela administração pública;

XI - a prerrogativa atribuída à administração pú-
blica para assumir ou transferir a responsabilidade 
pela execução do objeto, no caso de paralisação, 
de modo a evitar sua descontinuidade;

XII - a obrigação de a organização da socieda-
de civil manter e movimentar os recursos recebi-
dos em decorrência da parceria em conta corrente 
específica isenta de tarifa bancária em instituições 
financeiras públicas, assim como os rendimentos 
de ativos financeiros serem aplicados no objeto da 
parceria, estando sujeitos às mesmas condições 
de prestação de contas exigidas para os recursos 
transferidos;

XIII - o livre acesso dos agentes da adminis-
tração pública, do controle interno e do Tribunal 
de Contas correspondente aos processos, aos 
documentos e às informações relacionadas a 
termos de colaboração ou a termos de fomento, 
bem como aos locais de execução do respectivo 
objeto;

XIV - a faculdade dos partícipes rescindirem o 
instrumento, a qualquer tempo, com as respecti-
vas condições, sanções e delimitações claras de 
responsabilidades, além da estipulação de prazo 
mínimo de antecedência para a publicidade dessa 
intenção, que não poderá ser inferior a 60 (ses-
senta) dias;

XV - a indicação do foro para dirimir as dúvi-
das decorrentes da execução da parceria, esta-
belecendo a obrigatoriedade da prévia tentativa 
de solução administrativa, com a participação de 
órgão encarregado de assessoramento jurídico 
integrante da estrutura da administração pública;

XVI - a responsabilidade exclusiva da organi-
zação da sociedade civil pelo gerenciamento ad-
ministrativo e financeiro dos recursos recebidos, 
inclusive no que diz respeito às despesas de cus-
teio, de investimento e de pessoal;

XVII - a responsabilidade exclusiva da orga-
nização da sociedade civil pelo pagamento dos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais relacionados à execução do objeto 
previsto no termo de colaboração ou de fomento, 
não implicando responsabilidade solidária ou sub-
sidiária da administração pública a inadimplência 
da organização da sociedade civil em relação ao 
referido pagamento, os ônus incidentes sobre o 
objeto da parceria ou os danos decorrentes de 
restrição à sua execução;

XVIII - Constará como anexo do termo de co-
laboração, do termo de fomento ou do acordo de 
cooperação o plano de trabalho, que deles será 
parte integrante e indissociável.

SEÇÃO II
Das Prorrogações
Art. 38. A vigência da parceria poderá ser altera-

da mediante termo aditivo, que deve ser solicitado 
pela organização da sociedade civil, devidamente 
formalizado e justificado, e ser apresentado à Ad-
ministração Pública em, no mínimo, 60 (sessenta) 
dias antes do término previsto, sendo vedada a 
alteração do objeto aprovado.

SEÇÃO III
Da Não Liberação dos Recursos
Art. 39. As parcelas dos recursos transferidos 

no âmbito da parceria serão liberadas, em estrita 
conformidade com o respectivo cronograma de 
desembolso, exceto nos casos a seguir, nos quais 
ficarão retidas até o saneamento das improprie-
dades:

I - quando houver evidências de irregularidade 
na aplicação da parcela anteriormente recebida;

II - quando constatado desvio de finalidade na 
aplicação dos recursos, ou por inadimplemento da 
organização da sociedade civil em relação às obri-
gações estabelecidas no termo de colaboração ou 
de fomento;

III - quando a organização da sociedade civil 
deixar de adotar, sem justificativa suficiente, as 
medidas saneadoras apontadas pela administra-
ção pública ou pelos órgãos de controle interno 
ou externo.

SEÇÃO IV
Das Despesas
 Art. 40. As despesas relacionadas à execução 

da parceria serão executadas nos termos dos inci-
sos XVI e XVII do art. 37, sendo vedado:

I - utilizar recursos para finalidade alheia ao ob-
jeto da parceria;

 II - pagar, a qualquer título, servidor ou empre-
gado público com recursos vinculados à parceria, 
salvo nas hipóteses previstas em lei específica e 
na lei de diretrizes orçamentárias.

Art. 41. Poderão ser pagas, entre outras despe-
sas, com recursos vinculados à parceria:

I - remuneração da equipe encarregada da exe-
cução do plano de trabalho, inclusive de pessoal 
próprio da organização da sociedade civil, durante 
a vigência da parceria, compreendendo as despe-
sas com pagamentos de impostos, contribuições 
sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários pro-
porcionais, verbas rescisórias e demais encargos 
sociais e trabalhistas;

II - diárias referentes a deslocamento, hospe-
dagem e alimentação nos casos em que a execu-
ção do objeto da parceria assim o exija;

III - custos indiretos necessários à execução do 
objeto, seja qual for a proporção em relação ao 
valor total da parceria;

IV - aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes essenciais à consecução do objeto 
e serviços de adequação de espaço físico, desde 
que necessários à instalação dos referidos equi-
pamentos e materiais.

§ 1o A inadimplência da administração pública 
não transfere à organização da sociedade civil a 
responsabilidade pelo pagamento de obrigações 
vinculadas à parceria com recursos próprios.

§ 2o A inadimplência da organização da socie-
dade civil em decorrência de atrasos na liberação 
de repasses relacionados à parceria não poderá 
acarretar restrições à liberação de parcelas sub-
sequentes.

 § 3o O pagamento de remuneração da equipe 
contratada pela organização da sociedade civil 
com recursos da parceria não gera vínculo tra-
balhista com o poder público. A organização da 
sociedade civil deverá dar ampla transparência 
aos valores pagos a título de remuneração de sua 
equipe de trabalho vinculada à execução do termo 
de colaboração, do termo de fomento ou do acor-
do de cooperação.

 Art. 42. As parcerias deverão ser executadas 
com estrita observância das cláusulas pactuadas, 
sendo vedado:

 I - pagar, a qualquer título, servidor ou empre-
gado público com recursos vinculados à parceria, 
salvo nas hipóteses previstas em lei específica e 
na lei de diretrizes orçamentárias;

II - utilizar, ainda que em caráter emergencial, 
recursos para finalidade diversa da estabelecida 
no plano de trabalho;

III - realizar despesa em data anterior à vigên-
cia da parceria;

IV - realizar despesa em data posterior à vigên-
cia da parceria.

Art. 43. É vedado o pagamento de juros, mul-
tas ou correção monetária, inclusive referentes a 
pagamentos ou a recolhimentos fora do prazo, 
com recursos da parceria, salvo se decorrentes 
de atrasos da administração pública na liberação 
de recursos financeiros.

Art. 44. É vedado à organização da sociedade 
civil remunerar, com recursos da parceria, côn-
juge, companheiro ou parente, em linha reta ou 
colateral, por consanguinidade ou afinidade, até 
o terceiro grau, de agente público que exerça, na 
administração pública municipal, cargo de nature-
za especial, cargo de provimento em Comissão ou 
função de direção, chefia ou assessoramento.

SEÇÃO V
Da Liberação do Recurso
Art. 45. As parcelas dos recursos transferidos 

no âmbito da parceria serão liberadas em estrita 
conformidade com o respectivo cronograma de 
desembolso, exceto nos casos a seguir, nos quais 
ficarão retidas até o saneamento das improprie-
dades:
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I - quando houver evidências de irregularidade 
na aplicação de parcela anteriormente recebida;

II - quando constatado desvio de finalidade na 
aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
organização da sociedade civil em relação a obri-
gações estabelecidas no termo de colaboração ou 
de fomento;

III - quando a organização da sociedade civil 
deixar de adotar sem justificativa suficiente as 
medidas saneadoras apontadas pela administra-
ção pública ou pelos órgãos de controle interno 
ou externo.

Art. 46. Nas parcerias cuja duração exceda um 
ano, é obrigatória a prestação de contas ao térmi-
no de cada exercício.

Art. 47. As liberações de recursos obedecerão 
aos limites das possibilidades financeiras, con-
signadas no Orçamento do Município e guardará 
consonância com as metas, fases e etapas de 
execução do objeto do termo de colaboração ou 
do termo de fomento.

§ 1º Os recursos serão depositados e geridos 
em conta bancária específica em instituição finan-
ceira pública.

§ 2º Quando houver a previsão de liberação de 
mais de uma parcela de recursos, a organização 
da sociedade civil deverá, para o recebimento de 
cada parcela:

1
I - ter todas as certidões regulares consideran-

do regulares as certidões positivas com efeito de 
negativas;

II - estar adimplente em relação à prestação de 
contas;

III - estar em situação regular com a execução 
do plano de trabalho.

Art. 48. Os recursos recebidos em decorrência 
da parceria serão depositados em conta corrente 
específica isenta de tarifa bancária em instituição 
financeira pública.

Parágrafo único. Os rendimentos de ativos fi-
nanceiros serão aplicados no objeto da parceria, 
estando sujeitos às mesmas condições de pres-
tação de contas exigidas para os recursos trans-
feridos.

Art. 49. Por ocasião da conclusão, denúncia, 
rescisão ou extinção da parceria, os saldos finan-
ceiros remanescentes, inclusive os provenientes 
das receitas obtidas das aplicações financeiras re-
alizadas, serão devolvidos à administração públi-
ca no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob 
pena de imediata instauração de tomada de con-
tas especial do responsável, providenciada pela 
autoridade competente da administração pública.

Art. 50. Toda a movimentação de recursos no 
âmbito da parceria será realizada mediante trans-
ferência eletrônica sujeita à identificação do bene-
ficiário final e à obrigatoriedade de depósito em 
sua conta bancária.

§ 1º. Os pagamentos deverão ser realizados 
mediante crédito na conta bancária de titularidade 
dos fornecedores e prestadores de serviços.

§ 2o Demonstrada a impossibilidade física de 
pagamento mediante transferência eletrônica, 
o termo de colaboração ou de fomento poderá 
admitir a realização de pagamentos em espécie, 
limitado a R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) 
por beneficiário durante o período de parceria.

Art. 51. O Município somente poderá autorizar 
pagamento em data posterior à vigência do ter-
mo de colaboração ou termo de fomento quando 
o fato gerador da despesa tiver ocorrido durante 
sua vigência.

Parágrafo único. Para efeitos do caput, fato 
gerador consiste na verificação do direito adqui-
rido pelo beneficiário, fornecedor ou prestador de 
serviço, com base nos títulos e documentos com-
probatórios do crédito.

SEÇÃO VI
Do Gestor do Termo
Art. 52. Será designado um Gestor que deve-

rá ser agente público da área vinculada ao termo 
de colaboração, termo de fomento ou acordo de 
cooperação, responsável pela gestão da parceria, 
com poderes de controle e fiscalização, devendo 
este:

I - acompanhar e fiscalizar sua execução;
II- comunicar ao superior hierárquico a existên-

cia de indícios de irregularidades;
 III- emitir parecer técnico conclusivo de análise 

das prestações de contas parciais e final, de acor-
do com o relatório técnico emitido pela Comissão

de monitoramento e avaliação, que avalie 
quanto à eficácia e efetividade das ações em 
execução ou que já foram realizadas, sendo este 
parecer parte integrante da prestação de contas 
devendo obrigatoriamente mencionar:

a) os resultados já alcançados e seus benefí-
cios;

b) os impactos econômicos ou sociais;
c) o grau de satisfação do público-alvo;
d) a possibilidade de sustentabilidade das 

ações após a conclusão do objeto pactuado;
IV- disponibilizar materiais e equipamentos tec-

nológicos necessários às atividades de monitora-
mento e avaliação.

Art. 53. Na hipótese de inexecução por culpa 
exclusiva da organização da sociedade civil, a ad-
ministração pública poderá, exclusivamente para 
assegurar o atendimento de serviços essenciais à 
população, por ato próprio e independentemente 
de autorização judicial, a fim de realizar ou manter 
a execução das metas ou atividades pactuadas:

I - retomar os bens públicos em poder da orga-
nização da sociedade civil parceira, qualquer que 
tenha sido a modalidade ou título que concedeu 
direitos de uso de tais bens;

II - assumir a responsabilidade pela execução 
do restante do objeto previsto no plano de tra-
balho, no caso de paralisação, de modo a evitar 
sua descontinuidade, devendo ser considerado 
na prestação de contas o que foi executado pela 
organização da sociedade civil até o momento em 
que a administração assumiu essas responsabi-
lidades.

Parágrafo único. As situações previstas no 
caput devem ser comunicadas pelo gestor ao ad-
ministrador público.

Art. 54. Na hipótese de o gestor da parceria dei-
xar de ser agente público ou ser lotado em outro 
órgão ou entidade, o administrador público deve-
rá designar novo gestor que possua qualificação 
técnica equivalente à do substituído, assumindo, 
enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do 
anterior, com as respectivas responsabilidades.

Parágrafo único - Será impedido de participar 
como gestor da parceria pessoa que, nos últimos	
5 (cinco) anos, tenha mantido relação jurídica 
com, ao menos, 1 (uma) das organizações da so-
ciedade civil partícipes.

SEÇÃO VII
Da Comissão de Monitoramento e Avaliação
Art. 55. A Administração Pública deverá consti-

tuir Comissão de Monitoramento e Avaliação, no-
meada por portaria, sendo composta por no máxi-
mo 5 (cinco) membros, que deverão monitorar e 
avaliar as parcerias celebradas com organizações 
da sociedade civil.

§ 1º. Serão impedidas de participar das comis-
sões as pessoas que nos últimos 5 (cinco) anos, 
tenham mantido relação jurídica com, ao menos, 1 
(uma) das organizações participantes do chama-
mento público.

§ 2º. Configurado o impedimento previsto no § 
1º, deverá ser designado membro substituto que 
possua qualificação equivalente à do substituído.

Art. 56. Deverá à Comissão de Monitoramento 
e Avaliação:

I - analisar e fiscalizar o andamento das par-
cerias;

II - emitir relatório técnico contendo:
a) descrição sumária das atividades e metas 

estabelecidas;
b) análise das atividades realizadas, do cumpri-

mento das metas e do impacto do benefício social 
obtido em razão da execução do objeto até o pe-
ríodo, com base nos indicadores estabelecidos e 
aprovados no plano de trabalho;

c) valores efetivamente transferidos pela admi-
nistração pública;

d) análise dos documentos comprobatórios das 
despesas apresentados pelas organizações da 
sociedade civil na prestação de contas, quando 
não for comprovado o alcance das metas e resul-
tados estabelecidos no respectivo termo de cola-
boração ou termo de fomento;
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e) análise dos documentos comprobatórios 
referente às visitas in loco realizado por esta Co-
missão;

f) análise dos documentos das auditorias reali-
zadas pelos controles internos e externos, quando 
houver no âmbito da fiscalização preventiva, bem 
como de suas conclusões e das medidas que to-
maram em decorrência dessas auditorias.

Art. 57. Sem prejuízo da fiscalização pela ad-
ministração pública e pelos órgãos de controle, a 
execução da parceria será acompanhada e fiscali-
zada pelos conselhos das áreas correspondentes 
de atuação existentes.

Parágrafo único. As parcerias de que trata este 
Decreto estarão também sujeitas aos mecanis-
mos de controle social previstos na legislação.

CAPÍTULO IV
Da Prestação De Contas
SEÇÃO I
Normas Gerais
Art. 58. A prestação de contas deverá ser feita 

observando-se as regras previstas neste decreto 
em consonância com a Lei 13.019/2014, com as 
Instruções 002/2016 do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, ou a que a substituir, além 
de prazos e normas de elaboração constantes do 
instrumento de parceria e do plano de trabalho.

§ 1o. A administração pública fornecerá manu-
ais específicos às organizações da sociedade civil 
por ocasião da celebração das parcerias, tendo 
como premissas a simplificação e a racionaliza-
ção dos procedimentos.

§ 2o. Eventuais alterações no conteúdo dos 
manuais referidos no § 1o deste artigo devem ser 
previamente informadas à organização da socie-
dade civil e publicadas em meios oficiais de co-
municação.

Art. 59. A prestação de contas apresentada 
pela organização da sociedade civil deverá con-
ter elementos que permitam ao gestor da parceria 
avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto 
foi executado conforme pactuado, com a descri-
ção pormenorizada das atividades realizadas e 
a comprovação do alcance das metas e dos re-
sultados esperados, até o período de que trata a 
prestação de contas.

§ 1o. Serão glosados valores relacionados a 
metas e resultados descumpridos sem justificativa 
suficiente.

§ 2o. Os dados financeiros serão analisados 
com o intuito de estabelecer o nexo de causali-
dade entre a receita e a despesa realizada, a sua 
conformidade e o cumprimento das normas per-
tinentes.

§ 3o. A análise da prestação de contas deverá 
considerar a verdade real e os resultados alcan-
çados.

§ 4o. A prestação de contas da parceria obser-
vará regras específicas de acordo com o montan-

te de recursos públicos envolvidos, nos termos 
das disposições

e procedimentos estabelecidos conforme pre-
visto no plano de trabalho e no termo de colabora-
ção ou de fomento.

Art. 60. As prestações de contas serão entre-
gues parcialmente, a cada quadrimestre e final, 
após o fim da vigência do Termo de Colaboração 
ou de Fomento.

 Art. 61. O processo de prestação de contas 
parcial será composto em ordem cronológica com 
os seguintes documentos:

 De responsabilidade da organização social 
civil:

 I- capa (Anexo VI) parte integrante deste De-
creto;

 II- ofício de encaminhamento da Prestação de 
Contas Parcial, dirigido ao responsável da Admi-
nistração Pública, assinado pelo presidente da 
organização da sociedade civil (Anexo VII) parte 
integrante deste Decreto;

 III- cópia do Termo de Colaboração ou de Fo-
mento devidamente assinados (apenas no primei-
ro quadrimestre);

 IV- plano de trabalho e aplicação dos recursos 
recebidos (Anexo I) parte integrante deste Decreto 
(apenas no primeiro quadrimestre ou nas demais 
parciais caso haja alterações);

 V – relatório parcial da Execução Físico-Finan-
ceira, assinado pelo seu representante legal e o 
contador responsável, com a relação das despe-
sas e receitas efetivamente realizadas e vincu-
ladas com a execução do objeto composto dos 
seguintes documentos (Anexo VIII):

 a) Conciliação Bancária Parcial e original do 
extrato bancário da conta específica mantida 
pela organização da sociedade civil beneficiada, 
evidenciando o ingresso e a saída dos recursos, 
assim como os extratos de Aplicações Financeiras 
aplicados no período (Anexo IX);

b) cópia das transferências eletrônicas ou or-
dens bancárias vinculadas às despesas compro-
vadas;

c) original e cópias dos comprovantes da des-
pesa, emitidos em nome da organização da socie-
dade civil beneficiada (nota fiscal e recibos) com 
a identificação no corpo dos documentos fiscais 
originais que comprovem as despesas, inclusive 
nota fiscal eletrônica, do número da parceria e 
identificação do órgão público a que se refere.

De responsabilidade da Administração Pública:
I - relatório de visita técnica in loco realizada 

durante a execução parcial da parceria;
II - relatório técnico parcial de monitoramento 

e avaliação, homologado pela comissão de moni-
toramento e avaliação designada, sobre a confor-
midade do cumprimento do objeto e os resultados 
alcançados durante a execução do termo de cola-
boração ou de fomento;

III - O gestor emitirá parecer técnico parcial 
sobre os relatórios emitidos pela Comissão de 
Monitoramento e Avaliação da parceria celebrada.

Art. 62. O processo de prestação de contas fi-
nal será composto em ordem cronológica com os 
documentos elencados abaixo.

De responsabilidade da organização da socie-
dade civil:

I- capa (Anexo VI) parte integrante deste De-
creto;

II- ofício de encaminhamento da Prestação de 
Contas, dirigido ao responsável da Administração 
Pública, assinado pelo presidente da organização 
da sociedade civil (Anexo VII) parte integrante 
deste Decreto;

III – relatório final de Execução do Objeto, ela-
borado pela organização da sociedade civil, assi-
nado pelo seu representante legal, contendo as 
atividades desenvolvidas para o cumprimento do 
objeto e o comparativo de metas propostas com 
os resultados alcançados (Anexo X);

IV – relatório final da Execução Físico-Financei-
ra, assinado pelo seu representante legal e o con-
tador responsável, com a relação das despesas e 
receitas efetivamente realizadas e vinculadas com 
a execução do objeto composto dos seguintes do-
cumentos (Anexo VIII):

a) demonstrativos contábeis e financeiros 
acompanhados do balancete analítico acumulado 
no exercício;

b) balanço patrimonial e publicação do exercí-
cio encerrado;

c) certidão expedida pelo Conselho Regional 
de Contabilidade - CRC comprovando a habilita-
ção dos responsáveis por balanços e demonstra-
ções contábeis;

d) demais certidões e declarações contidas e 
exigidas nas Instruções nº 02/2016 do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo, ou a que a 
substituir.

VII- demonstrativo integral (final) das receitas 
e despesas computadas por fontes de recursos 
e por categorias ou finalidades dos gastos, apli-
cadas no objeto do termo de colaboração ou de 
fomento, conforme modelo contido no Anexo XIV;

De responsabilidade da Administração Pública:
I - relatório de visita técnica in loco realizada 

durante a execução da parceria;
II - relatório técnico de monitoramento e avalia-

ção, homologado pela comissão de monitoramen-
to e avaliação designada, sobre a conformidade 
do cumprimento do objeto e os resultados alcan-
çados durante a execução do termo de colabora-
ção ou de fomento;

III - O gestor emitirá parecer técnico de análise 
de prestação de contas da parceria celebrada.

§ 1o No caso de prestação de contas única, o 
gestor emitirá parecer técnico conclusivo para fins 



Conforme Lei Municipal nº 5.387 de 19 de fevereiro de 2014

Quinta-feira, 15 de setembro de 2016 Ano I | Edição nº 236 Página 10 de 38

de avaliação do cumprimento do objeto.
 § 2o Se a duração da parceria exceder um ano, 

a organização da sociedade civil deverá apresen-
tar prestação de contas ao fim de cada exercício, 
para fins de monitoramento do cumprimento das 
metas do objeto.

§ 3o Para fins de avaliação quanto à eficácia e 
efetividade das ações em execução ou que já fo-
ram realizadas, os pareceres técnicos de que trata 
este artigo deverão, obrigatoriamente, mencionar:

a) os resultados já alcançados e seus benefí-
cios;

b) os impactos econômicos ou sociais;
c) o grau de satisfação do público-alvo;
d) a possibilidade de sustentabilidade das 

ações após a conclusão do objeto pactuado.
IV- parecer conclusivo elaborado nos termos 

do artigo 89 das Instruções nº 02/2016 do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo, ou a que a 
substituir;

V- demais certidões e declarações contidas e 
exigidas nas Instruções nº 02/2016 do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo, ou a que a 
substituir.

SEÇÃO II
Dos Prazos
Art. 63. A organização da sociedade civil pres-

tará contas da boa e regular aplicação dos recur-
sos recebidos de forma parcial e final nos prazos:

I - Parcial: a cada quadrimestre, até o 10º dia 
útil do mês subsequente, ou seja:

a) até o 10º dia útil do mês de maio, referente 
aos meses de janeiro, fevereiro, março e abril;

b) até 10º dia útil do mês de setembro, referen-
te aos meses de maio, junho, julho e agosto;

c) até o 10º dia útil do mês de janeiro, referen-
te aos meses de setembro, outubro, novembro e 
dezembro.

II- Final: até sessenta dias a partir do término 
da vigência da parceria.

§ 1o O disposto no caput não impede que a 
administração pública promova a instauração de 
tomada de contas especial antes do término da 
parceria, ante as evidências de irregularidades na 
execução do objeto.

 § 2º O prazo referido no item II deste artigo 
poderá ser prorrogado por até 30 dias, desde que 
devidamente solicitado e justificado.

 Art. 64. Os relatórios técnicos parciais de que 
trata o Art. 61, emitidos pela Comissão de Monito-
ramento e Avaliação serão emitidos mensalmente 
e entregues ao Gestor da Parceria até o 3º dia útil 
do mês subsequente.

 Art. 65. O Gestor encaminhará Parecer Técni-
co referente aos relatórios técnicos parciais rece-
bidos da Comissão de Monitoramento e Avaliação 

ao Setor responsável pelas Análises Financeiras 
no prazo de 2 (dois) dias do recebimento dos rela-
tórios emitidos pela Comissão de Monitoramento 
e Avaliação.

Art. 66. As prestações de contas serão avalia-
das:

I - regulares, quando expressarem, de forma 
clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e 
metas estabelecidos no plano de trabalho;

II - regulares com ressalva, quando evidencia-
rem impropriedade ou qualquer outra falta de na-
tureza formal que não resulte em dano ao erário;

III - irregulares, quando comprovada qualquer 
das seguintes circunstâncias:

a) omissão no dever de prestar contas;
b) descumprimento injustificado dos objetivos e 

metas estabelecidos no plano de trabalho;
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão 

ilegítimo ou antieconômico;
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou 

valores públicos.
§ 1o. O administrador público responde pela 

decisão sobre a aprovação da prestação de con-
tas ou por omissão em relação à análise de seu 
conteúdo, levando em consideração, no primeiro 
caso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, 
sendo permitida delegação a autoridades direta-
mente subordinadas, vedada a subdelegação.

§ 2o. Quando a prestação de contas for ava-
liada como irregular, após exaurida a fase re-
cursal, se mantida a decisão, a organização da 
sociedade civil poderá solicitar autorização para 
que o ressarcimento ao erário seja promovido por 
meio de ações compensatórias de interesse pú-
blico, mediante a apresentação de novo plano de 
trabalho, conforme o objeto descrito no termo de 
colaboração ou de fomento e a área de atuação 
da organização, cuja mensuração econômica será 
feita a partir do plano de trabalho original, desde 
que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o 
caso de restituição integral dos recursos.

Art. 67. Constatada irregularidade ou omissão 
na prestação de contas, será concedido prazo 
para a organização da sociedade civil sanar a irre-
gularidade ou cumprir a obrigação.

§ 1o O prazo referido no caput é limitado a 10 
(dez) dias por notificação, prorrogável, no máxi-
mo, por igual período, dentro do prazo que a ad-
ministração pública possui para analisar e decidir 
sobre a prestação de contas e comprovação de 
resultados.

§ 2o Transcorrido o prazo para saneamento da 
irregularidade ou da omissão, não havendo o sa-
neamento, a autoridade administrativa competen-
te, sob pena de responsabilidade solidária, deve 
adotar as providências para apuração dos fatos, 
identificação dos responsáveis, quantificação do 
dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da 
legislação vigente.

CAPÍTULO V
Da Responsabilidade e das Sanções
SEÇÃO I
Das Sanções Administrativas às Organizações 

da Sociedade Civil
Art. 68. Pela execução da parceria em desa-

cordo com o plano de trabalho e com as normas 
deste Decreto e da legislação específica, a admi-
nistração pública poderá, garantida a prévia de-
fesa, aplicar à organização da sociedade civil as 
seguintes sanções:

I - advertência;
II - suspensão temporária da participação em 

chamamento público e impedimento de celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades da 
esfera de governo da administração pública san-
cionadora, por prazo não superior a dois anos;

III - declaração de inidoneidade para partici-
par de chamamento público ou celebrar parceria 
ou contrato com órgãos e entidades de todas as 
esferas de governo, enquanto perdurarem os mo-
tivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria auto-
ridade que aplicou a penalidade, que será conce-
dida sempre que a organização da sociedade civil 
ressarcir a administração pública pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso II deste artigo.

§ 1o As sanções estabelecidas nos incisos II e 
III são de competência exclusiva do Administrador 
Público, facultada a defesa do interessado no res-
pectivo processo, no prazo de dez dias da abertu-
ra de vista, podendo a reabilitação ser requerida 
após dois anos de aplicação da penalidade.

§ 2o Prescreve em cinco anos, contados a 
partir da data da apresentação da prestação de 
contas, a aplicação de penalidade decorrente de 
infração relacionada à execução da parceria.

§ 3o A prescrição será interrompida com a edi-
ção de ato administrativo voltado à apuração da 
infração.

SEÇÃO II
Dos Atos de Improbidade Administrativa
Art. 69. Conforme artigo 10 da Lei nº 8.429/92:
“Art. 10. Constitui ato de improbidade adminis-

trativa que causa lesão ao erário qualquer ação 
ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda 
patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento 
ou dilapidação dos bens ou haveres das entida-
des referidas no art. 1º desta lei, e notadamente:

...........................................................................
............

VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou 
de processo seletivo para celebração de parcerias 
com entidades sem fins lucrativos, ou dispensá-
-los indevidamente;

...........................................................................
............
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XVI - facilitar ou concorrer, por qualquer forma, 
para a incorporação, ao patrimônio particular de 
pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, ver-
bas ou valores públicos transferidos pela admi-
nistração pública a entidades privadas mediante 
celebração de parcerias, sem a observância das 
formalidades legais ou regulamentares aplicáveis 
à espécie;

XVII - permitir ou concorrer para que pessoa 
física ou jurídica privada utilize bens, rendas, 
verbas ou valores públicos transferidos pela ad-
ministração pública a entidade privada mediante 
celebração de parcerias, sem a observância das 
formalidades legais ou regulamentares aplicáveis 
à espécie;

XVIII - celebrar parcerias da administração pú-
blica com entidades privadas sem a observância 
das formalidades legais ou regulamentares aplicá-
veis à espécie;

XIX - agir negligentemente na celebração, fis-
calização e análise das prestações de contas de 
parcerias firmadas pela administração pública 
com entidades privadas;

XX - liberar recursos de parcerias firmadas pela 
administração pública com entidades privadas 
sem a estrita observância das normas pertinentes 
ou influir de qualquer forma para a sua aplicação 
irregular

XXI - liberar recursos de parcerias firmadas 
pela administração pública com entidades priva-
das sem a estrita observância das normas per-
tinentes ou influir de qualquer forma para a sua 
aplicação irregular.

Art. 70. Conforme artigo 11 da Lei nº 8.429/92:
Art. 11. Constitui ato de improbidade adminis-

trativa que atenta contra os princípios da adminis-
tração pública qualquer ação ou omissão que viole 
os deveres de honestidade, imparcialidade, lega-
lidade, e lealdade às instituições, e notadamente:

...........................................................................
VIII - descumprir as normas relativas à celebra-

ção, fiscalização e aprovação de contas de par-
cerias firmadas pela administração pública com 
entidades privadas.”

Art. 71. Conforme artigo 23 da Lei nº 8.429/92:
“Art. 23. As ações destinadas a levar a efeitos 

as sanções previstas nesta lei podem ser propos-
tas:

...........................................................................
III - até cinco anos da data da apresentação à 

administração pública da prestação de contas final 
pelas entidades referidas no parágrafo único do 
art. 1o desta Lei.”

Parágrafo único. Estão também sujeitos às pe-
nalidades desta lei os atos de improbidade pra-
ticados contra o patrimônio de organização que 
receba subvenção, benefício ou incentivo, fiscal 
ou creditício, de órgão público bem como daque-
las para cuja

criação ou custeio o erário haja concorrido ou 
concorra com menos de cinquenta por cento do 
patrimônio ou da receita anual, limitando-se, nes-
tes casos, a sanção patrimonial à repercussão do 
ilícito sobre a contribuição dos cofres públicos.

CAPÍTULO VI
Das Disposições Finais
Art. 72. A concessão do termo de colaboração 

ou do termo de fomento em desacordo com o 
presente Decreto, bem como o descumprimento 
dos prazos e providências nele determinados, su-
jeita à Administração Pública e a organização da 
sociedade civil recebedora do recurso público, às 
penalidades previstas na legislação em vigor, e a 
devolução dos valores irregularmente liberados.

Art. 73. A Secretaria Municipal de Finanças, 
Controladoria e Modernização, ou a que a substi-
tuir, está autorizada a expedir Instruções Normati-
vas complementares, necessárias à aplicação das 
disposições estabelecidas neste Decreto.

Art. 74. Aplicam-se as disposições deste Decre-
to, no que couber, às relações da administração 
pública com entidades qualificadas como organi-
zações da sociedade civil de interesse público, de 
que trata a Lei nº. 9.790, de 23 de março de 1999, 
regidas por termos de parceria.

Art. 75. As organizações da sociedade civil 
suspensas ou declaradas inidôneas em razão da 
rejeição da prestação de contas de parceria da 
qual é celebrante, ficarão pendentes no Cadastro 
Geral do Município e afins enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida reabilitação, por prazo não supe-
rior a 5 (cinco) anos.

Art. 76. Aplicam-se, no que couber, a Lei Fede-
ral n. 13.019, de 2014, o art. 70, da Constituição 
Federal, de 1988, como também os Acórdãos do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art. 77 Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, gerando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2017.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida 
Neves”, de 12 de agosto de 2016.

            NASSER MARÃO FILHO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado no Departamento de 
Expediente Administrativo e Legislativo da Prefei-

tura Municipal, data supra.
   MARCELO MARIN ZEITUNE

 Chefe de Gabinete



Conforme Lei Municipal nº 5.387 de 19 de fevereiro de 2014

Quinta-feira, 15 de setembro de 2016 Ano I | Edição nº 236 Página 12 de 38

ANEXO I 
 

(TIMBRE ENTIDADE) 
 

PLANO DE TRABALHO  
 

I - IDENTIFICAÇÃO DO TIPO DE PARCERIA: 
 
(  ) Colaboração 
(  ) Fomento  
 
II - IDENTIFICAÇÃO DA AÇÃO: 
(  ) Atividade 
(  ) Projeto  

 
III - IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

 

Nome: 
CNPJ: 
Endereço: 
Número:                                          Complemento: 
Bairro: 
CEP: 
Município: 
Telefone/Fax: 
E-Mail: 
Site:  

 
IV - IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL: 
 

Nome: 
RG: 
CPF: 
Endereço: 
Número:                                              Complemento: 
Bairro: 
CEP: 
Município: 
Telefone:                                             Celular: 
E-Mail: 
Data do início do mandato: 
Data do término do mandato: 
 

     V - IDENTIFICAÇÃO DO TÉCNICO RESPONSÁVEL: 
 

Nome: 
Cargo/Função: 
Formação Profissional: 
Nº do Órgão de Classe: 
Endereço: 
Número:                                              Complemento: 
 Bairro: 
CEP: 
Município: 
Telefone:                                             Celular: 
E-Mail: 
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VI -  ÁREA DE ATUAÇÃO:  
 

(   )  Educação 
(   )  Saúde 
(   )  Assistência Social 
(  )   Cultura   
(  )   Meio Ambiente  
(  )  Outras Qual? 
 
 
VII - NOME DA ATIVIDADE/PROJETO:  
 
 
VIII - DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE/PROJETO:   
  
 
IX - PERÍODO DE EXECUÇÃO: 
 
 
X -  PÚBLICO ATENDIDO: 

 
 
XI - APRESENTAÇÃO: 
 
 
XII - JUSTIFICATIVA: 
(descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrando o nexo 
entre esta realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas) 

 
XIII - OBJETIVOS: 

 

Objetivo Geral: 
Objetivos Específicos: 
 
XIV - METAS:  

 
XV - METODOLOGIA: 
(expressar a forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas 
a eles atreladas) 
 
 
XVI - CRONOGRAMA DE ATIVIDADES MENSAL:  
(verificar atividades nos meses de Janeiro e Julho) 

 
XVII - CRONOGRAMA DE ATIVIDADES SEMANAL: 

 

Atividade Horário Dia Semana 
Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 

Atividades Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 
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XVIII - QUADRO RECURSOS HUMANOS CONTRATADOS PELA ENTIDADE: 

 

 
 

XIX - QUADRO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA QUE 
PRESTAM SERVIÇOS NO(S) PROJETO(S) DA ENTIDADE: 

 
 
  

 
 
 
 
 

XX - QUADRO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA QUE 
PRESTA SERVIÇO(S) NO(S) PROJETO(S) DA ENTIDADE: 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
XXI - PLANO DE APLICAÇÃO DO RECURSO FINANCEIRO DO CO-

FINANCIAMENTO .............  (Municipal / Estadual/ Federal) Um quadro para 
cada recurso. 

 
Natureza da Despesa Valor 

MATERIAL DE CONSUMO R$ 
SERVIÇO DE TERCEIRO PESSOA FÍSICA R$ 
SERVIÇO DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA R$ 
RECURSOS HUMANOS R$ 
TOTAL GERAL R$ 

 
 
XXII -   PLANO DE APLICAÇÃO DO RECURSO FINANCEIRO PRÓPRIO 
             DA ENTIDADE.  

 
Natureza da Despesa Valor 

Quant. Formação 
Profissional Função 

Carga 
Horária 

(Semanal) 

Fonte 
Pagadora 

Vínculo 
Empregatício Existente Necessário 

        
        
        
        
        

Quant. Formação 
Profissional Função 

Carga 
Horária 

(Semanal) 

Fonte 
Pagadora 

Projeto  
(Nome) 

      
      

Quant. Formação 
Profissional Função 

Carga 
Horária 

(Semanal) 

Fonte 
Pagadora 

Projeto  
(Nome) 
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MATERIAL DE CONSUMO R$ 
SERVIÇO DE TERCEIRO PESSOA FÍSICA R$ 
SERVIÇO DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA R$ 
RECURSOS HUMANOS R$ 
TOTAL GERAL R$ 

 
 

XXIII - MEIOS DE CAPTAÇÃO DE RECURSO PARA A ENTIDADE: 
 

FONTE Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 
Tele 
Marketing 

            

Sócio 
Contribuinte 

            

Promoções             
Doações               
Bazares             
Almoços/ 
Jantares 

            

Chá 
Beneficente 

            

Outras             
TOTAL             

 Especificar: (Quais promoções e outras fontes) 
 
 

XXIV - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL DO RECURSO 
FINANCEIRO DO CO-FINANCIAMENTO .............  (Municipal / Estadual/ Federal): 
Um quadro para cada fonte de recurso 
 

Natureza 
da 

Despesa 
Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

Material 
de 
Consumo 

            

Ser. Terc. 
Pessoa 
Física 

            

Ser. Terc. 
Pessoa 
Jurídica  

            

Recursos 
Humanos 

            

TOTAL             
 

 
XXV - MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO: 

 
(Definir parâmetros a serem utilizados para aferição do cumprimento do cumprimento das 
metas). 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
ANEXO II 

Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 
 
 

 DADOS CADASTRAIS 
 
 
 

 

NOME:  

FANTASIA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

BAIRRO:  

CIDADE/UF:  

CEP:  

FONE:  

FAX:  

E-MAIL:  

PRESIDENTE:  
  
 
 



Conforme Lei Municipal nº 5.387 de 19 de fevereiro de 2014

Quinta-feira, 15 de setembro de 2016 Ano I | Edição nº 236 Página 17 de 38

ANEXO III 

(Papel Timbrado) 

 
 

 
DECLARAÇÃO 

...................................................................(Razão Social), inscrita no CNPJ sob o n° 
(MATRIZ) ..........................................., por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)...................................................................................................................................  
portador(a) da Carteira de Identidade - RG nº................................................. e do CPF 
nº...................................DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso 
V, art. 27, da Lei federal n° 8.666/93, cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art. 7º, da 
Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, assim como assume o 
compromisso de declarar a superveniência de qualquer fato impeditivo à sua habilitação. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   )  

Em,..............de...................de 20.... 

......................................................................................................... 
(assinatura do representante legal) 

 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO IV 

(Papel Timbrado) 

 
 

 
DECLARAÇÃO 

...................................................................(Razão Social), inscrita no CNPJ sob o n° 

..........................................., por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)...................................................................................................................................  
portador(a) da Carteira de Identidade - RG nº................................................. e do CPF 
nº...................................DECLARA, sob as penas da lei, que a OSCnão deve Prestação 
de Contas a qualquer Órgão Público. 

 

 

Em,..............de...................de 20.... 

 

 

......................................................................................................... 
(assinatura do representante legal) 
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(    ) Parcial (   ) Final        /      / a        /    / 

Data Cheque n° Crédito Débito

0,00 0,00

CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

TC No

MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA
SALDO (R$)

0,00
Discriminação

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

Assinatura Assinatura

0,00
Unidade Executora: Responsável pela Execução:

SALDO DISPONÍVEL

0,00

Banco Agência

0,00

0,00
0,00

0,00

Conta Corrente

ENTIDADE

REPASSE:  Municipal

Período
PRESTAÇÃO DE CONTAS
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(    ) Parcial (    ) Final        /      / a        /      /

Data Cheque n° Crédito Débito

0,00 0,00

ENTIDADE TC No

REPASSE: Municipal

PRESTAÇÃO DE CONTAS
Período

Banco Agência Conta Corrente

MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA
Discriminação SALDO (R$)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

SALDO DISPONÍVEL 0,00
Unidade Executora: Responsável pela Execução:

Assinatura Assinatura
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(    ) Parcial ( X ) Final        /      / a        /      /

Data Cheque n° Crédito Débito

0,00 0,00

0,00

ENTIDADE TC No

REPASSE:  Municipal

PRESTAÇÃO DE CONTAS
Período

Banco Agência Conta Corrente

MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA
Discriminação SALDO (R$)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

SALDO DISPONÍVEL 0,00
Unidade Executora: Responsável pela Execução:

Assinatura Assinatura

TC No

REPASSE:  Municipal

0,00

ENTIDADE



Conforme Lei Municipal nº 5.387 de 19 de fevereiro de 2014

Quinta-feira, 15 de setembro de 2016 Ano I | Edição nº 236 Página 22 de 38

(    ) Parcial (  ) Final        /      / a        /      /

Data Cheque n° Crédito Débito

0,00 0,00
0,00 0,00

PRESTAÇÃO DE CONTAS
Período

Banco Agência Conta Corrente

MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA
Discriminação SALDO (R$)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

Assinatura Assinatura

SALDO DISPONÍVEL 0,00

0,00
0,00

Unidade Executora: Responsável pela Execução: 

0,00

0,00

SALDO DISPONÍVEL 0,00

0,00

0,00

0,00
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                                                            ANEXO V 

(Papel Timbrado) 

 
 

 
DECLARAÇÃO 

...................................................................(Razão Social), inscrita no CNPJ sob o n° 

..........................................., por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)...................................................................................................................................  
portador(a) da Carteira de Identidade - RG nº................................................. e do CPF 
nº...................................DECLARA, sob as penas da lei, que a OSC está ciente da 
responsabilidade  sob os recursos recebidos, bem como da sua aplicação em poupança 
e ou fundos de investimentos, execução e prestação de contas junto ao Órgão 
Concessor. 

 

Em,..............de...................de 20.... 

 

 

......................................................................................................... 
(assinatura do representante legal) 
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ANEXO VI 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 

20__ 

 
Órgão Concessor:      Prefeitura do Município de Votuporanga 

Secretaria Gestora:   Secretaria Municipal _______________ 

OSC: 

Termo de Fomento nº: 

Fonte de Recurso:     (Federal, Estadual, Municipal) 

Programa/Objeto:  

Valor de Repasse:      R$ 

Valor Aplicação Financeira:    R$ 

Data de Assinatura: 
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                   ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ......... 
                                                                  ANEXO VII 
 
                                                                           Votuporanga/SP. 29 de janeiro de 2016 
 
 
OF. n°   ___/2016 
                                                 
 
                                                                          Estamos encaminhando para apreciação a Prestação de 
Contas proveniente dos recursos repassados pelo Município através do TC n° _____ -  
______________   (Federal, Estadual ou Municipal) com os documentos que segue: 

 Cópia do Termo de Compromisso; 
 Cópia do Plano de Trabalho Aprovado; 
 Relatório Anual das Atividades desenvolvidas, identificando as custeadas com recursos 

próprios e as com recursos transferidos; 
 Cópia do Estatuto Oficial e a Ata da última eleição; 
 Inscrição da Entidade no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 Declaração de Utilidade Pública; 
 Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CMAS); 
 Atestado de existência de fato e do funcionamento da entidade; 
 Anexo 24; 
 Manifestação expressa do Conselho Fiscal  sobre a exatidão do montante comprovado; 
 Cópia dos Demonstrativos Contábeis e Financeiros; 
 Extrato e Conciliação Bancária da conta corrente; 
 Certidão expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade – CRC; 
 Cópias legíveis autenticadas das despesas (NF, recibos); 
 Relatório Fotográfico da Execução do Projeto; 
 Cópia da Ata com a aprovação das contas de exercício, pelo Conselho; 
 Relação nominal dos atendidos; 
 Cópia dos três orçamentos de tudo que foi comprado com recurso público; 
 Cadastro da Entidade; 
 Declaração quanto a NFe; 
 Declaração quanto á economicidade. 

                               Aproveitamos a oportunidade para renovar-lhe nossos 
protestos de estima e consideração. 
  
 
                                                                    ________________________________ 
                                                                                      (Fulano de Tal) 
                                                                                         Presidente 
 
 
À 
Secretaria Municipal de Finanças 
Votuporanga/SP 
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PAPEL IMBRADO

ANEXO VIII

OSC: Termo Fomento nº 
Período de      a 

Prog. Exerc. Prog. Exerc.

Total

ANEXO VIII

Votuporanga-SP,          /         /  2016

Assinatura do responsável técnico pela execução

Nome: 

No período Até o período

Relatório de Execução Físico-financeira

DescriçãoMeta Etapa
Unidade

Físico

Realizado no período Realizado até o período

Repasse Contra-
Partida Outros Total Repasse Contra-

Partida
Outros Total

Total

Financeiro

Meta Etapa

Assinatura do Contratado ou seu representante legal 

Nome: 

 1
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ANEXO X 
RELATÓRIO DE CUMPRIMENTO DO OBJETO 

I – OBJETO: 
 
O Objeto consiste no produto do termo de fomento, observado o programa de trabalho 
e as suas finalidades. 
 
Constituiu objeto do Termo de Fomento nº XXX/XXX a “------------------------------------
-------------------------------------------” conforme Cláusula _________ do Termo de 
Fomento firmado entre as partes. 
 
Para atingir o objeto pactuado, responsabilizamo-nos por cumprir fielmente o Plano de 
Trabalho aprovado que contemplou as seguintes ações1: 
 

DETALHAMENTO DAS AÇÕES PACTUADAS INICIALMENTE 
AÇÕES CONCEDENTE PROPONENTE VALOR TOTAL 

XXXXXXXXXXXXXXX R$ XXX R$ XXX R$ XXX 
    
    

TOTAL R$ XXX R$ XXX R$ XXX 
 
Apesar do exposto em XX/XX/XX, solicitamos junto ao Setor Responsável por meio do 
Ofício xxxx os seguintes pleitos durante a execução do convênio: 
 

1. XXXXXXXXXXXX 
2. XXXXXXXXXXXX 
3. XXXXXXXXXXXX 

 
O pleito supracitado foi analisado e (in)deferido, passando o Plano de Aplicação 
Detalhado a contemplar as seguintes ações/recursos utilizados: 
 

DETALHAMENTO DAS ALTERAÇÕES REALIZADAS 
AÇÕES CONCEDENTE PROPONENTE VALOR TOTAL 

XXXXXXXXXXXXXXX R$ XXX R$ XXX R$ XXX 
TOTAL R$ XXX R$ XXX R$ XXX 

 

II - VIGÊNCIA 
 
O período de vigência é estabelecido de acordo com o prazo previsto para a consecução 
do objeto pactuado e em função das metas estabelecidas devendo ser contado a partir da 
data de assinatura do Termo de Fomento.  Neste sentido informamos que o presente 

                                                 
1 Faz-se necessário detalhar todas as ações pactuadas com seus respectivos recursos conforme tabela. 
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Termo de Fomento teve sua vigência inicial estabelecida pelo período de XX meses, 
contados da data de sua assinatura, ou seja, de XX a XXX. 
 

III - PERÍODO DE EXECUÇÃO/ATENDIMENTO EFETIVO 
 
O atendimento dos beneficiados é contabilizado a partir do início das atividades, 
estando condicionado ao recebimento da Ordem de Início, e devendo ser mantido pelo 
período previsto no Projeto Básico. 
 
Quanto ao período de desenvolvimento das atividades, informamos que o referido se 
deu conforme tabela abaixo: 
 

ITEM NOME INÍCIO DAS 
ATIVIDADES 

TÉRMINO DAS 
ATIVIDADES 

01 XXXXXX X/X/X X/X/X 

 

IV - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES/ATIVIDADES 
 
Para a formalização do convênio foram estabelecidas as Ações Estruturais para a 
adequada execução do projeto, detalhando suas quantidades, períodos e valores, no 
sentido de garantir o pleno atendimento aos beneficiados. Nesse sentido informamos 
que o cumprimento dessas Ações Estruturais se deu conforme a seguir: 
 

4.1 ATIVIDADES  
 
No Plano de Trabalho foram propostas atividades __________________a serem 
ofertadas de forma ___________________ (coletiva ou individual) durante o período de 
atendimento que ocorreram conforme disposto abaixo: 
 

4.2 RECURSOS HUMANOS 
 
À época da formalização desta parceria, nosso compromisso foi selecionar e contratar 
os recursos humanos necessários para a coordenação, desenvolvimento e 

ITEM NOME ATIVIDADES 
 

ATIVIDADES 
COMPLEMENTARES 

DIAS DA 
SEMANA TURNO DE ATIVIDADE CARGA HORÁRIA 

01 XXXX XXXX, XXXX. XXXX, XXXX. XXXX, XXXX. MATUTINO XXX h 

02 XXXX XXXX, XXXX. XXXX, XXXX. XXXX, XXXX. VESPERTINO XXX h 

03 XXXX XXXX, XXXX. XXXX, XXXX. XXXX, XXXX. MATUTINO XXX h 

04 XXXX XXXX, XXXX. XXXX, XXXX. XXXX, XXXX. VESPERTINO XXX h 
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monitoramento das atividades, visando ao funcionamento regular do projeto. Nesse 
sentido informamos que o cumprimento dessa ação se deu da seguinte forma: 
 
 

RECURSOS 
HUMANOS 

(PROFISSIONAIS) 
QUANTITATIVO PROCESSO 

SELETIVO  
FORMA DE 

CONTRATAÇÃO 
INÍCIO DA 

CONTRATAÇÃO 
TÉRMINO DA 

CONTRATAÇÃO 

XXXXXX XXX XXXXXX Direta Ou Indireta X/X/X X/X/X 

 
Quanto à qualificação dos profissionais informamos o seguinte: 
 

RECURSOS HUMANOS NOME ATRIBUIÇÃO QUALIFICAÇÃO 

xxxxx xxxxx xxxxx xxxxx 

 

4.3 MATERIAIS UTILIZADOS PARA O DESEMVOLVIMENTOS 
DAS ATIVDADES 
 

1- Material de __________: 
2- Material de __________: 
3- Material de __________: 
 
 
As aquisições dos Materiais necessários para o desenvolvimento das atividades foram 
adquiridos de acordo ao Plano de Trabalho aprovado e conforme demonstrado abaixo: 
 

NOTA 
FISCAL Nº ITENS QUANTITATIVO VALOR 

TOTAL DESPESA EXCEDENTE 

XXX XX XXX R$ XXX R$ XXX 
TOTAL R$ XXX R$ XXX 

 
 
Quanto à demonstração de utilização dos materiais supracitadas, encaminhamos em 
anexo (Ex. fotos, vídeos, publicações, etc.). 
 
 

4.5 BENEFICIADOS 
 
A meta pactuada ficou firmada no atendimento efetivo a XXX beneficiados. Nesse 
sentido, informamos que a sistemática de acompanhamento adotada se deu por meio de 
XXXXXX. Sendo assim, apresentamos abaixo o seu respectivo detalhamento. 
 

ATIVIDADE 01 XXXXXX 

MÊS DE ATIVIDADE 
EXECUTADO 

MÊS E ANO DE 
REFERÊNCIA 

META 
PACTUADA 

BENEFICIADOS 
ATENDIDOS 

EFETIVAMENTE 

PERCENTUAL 
ATENDIDO 

1º Mês MÊS/ANO XXXX XXXXXX XXXXXX 
2º Mês MÊS/ANO XXXX XXXXXX XXXXXX 
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V - RESULTADOS ALCANÇADOS 
 
(excluir esta orientação após o seu preenchimento). Faz-se necessária a apresentação 
dos resultados obtidos com o desenvolvimento do projeto, tendo por referência a 
finalidade definida em sua proposta inicial e a execução do objeto do convênio, 
considerando os tópicos acima avaliados, assim como as sugestões e problemas 
ocorridos, que podem ter demandado correção de rumos e/ou adoção de procedimentos 
específicos. 
 

VI - CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
(excluir esta orientação após o seu preenchimento). Apresentar neste campo as 
considerações finais deste Relatório de Cumprimento do Objeto que se fizerem 
necessárias, tais como justificativas, esclarecimentos e informações complementares. 

VII - AUTENTICAÇÃO 
 
Atesto a veracidade de todas as informações/documentos apresentados, e me coloco 
à disposição para qualquer complementação de dados, caso seja solicitada. 
 
Local;_________________Data: _/_/_ 
 
 
 
 
 
 

_________________________________ 
Assinatura do Dirigente da entidade2 

                                                 
2 Este documento será considerado para fins de análise técnica de cumprimento do objeto somente com a assinatura do dirigente. 
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ANEXO XII 

ANEXO RP-12 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR  
 TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  
TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO 

 
ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: 
TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO N°(DE ORIGEM): 
OBJETO: 
ADVOGADO(S): (*) 
 
Na qualidade de Órgão/Entidade Público(a) e Organização da Sociedade Civil  
Parceira, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do seu 
encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 
instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para 
acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua 
publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas 
formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o 
mais que couber. 
 
Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e 
decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão 
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 
da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de 
então, a contagem dos prazos processuais. 
 
 
LOCAL e DATA: 
 
ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): 
Nome e cargo: 
E-mail institucional: 
E-mail pessoal: 
Assinatura:  
 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
Nome e cargo: 
E-mail institucional: 
E-mail pessoal: 
Assinatura:  
 
 
 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído 
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ANEXO XIII 
ANEXO RP-13 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL - TERMO DE 
COLABORAÇÃO/FOMENTO 

 
ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO N°(DE ORIGEM): 
OBJETO: 
 

Nome  

Cargo  

CPF  

Endereço(*)  

Telefone  

e-mail  

(*) Não deve ser o endereço do Órgão e/ou Poder. Deve ser o 
endereço onde poderá ser encontrado(a), caso não esteja mais 
exercendo o mandato ou cargo. 
 
Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do 

TCESP 
 
Nome  

Cargo  

Endereço Comercial do 
Órgão/Setor 

 

Telefone/Fax  

e-mail  

 
LOCAL e DATA: 
RESPONSÁVEL: (nome, cargo e assinatura) 
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ANEXO XIV 

ANEXO RP-14 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR  
DEMONSTRATIVO INTEGRAL DAS RECEITAS E DESPESAS - TERMO DE 

COLABORAÇÃO/FOMENTO 
ÓRGÃO PÚBLICO: 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO E CEP:  
RESPONSÁVEL(IS) PELA OSC: 
CPF: 
OBJETO DA PARCERIA: 
EXERCÍCIO: 
ORIGEM DOS RECURSOS (1): 

 
DOCUMENTO DATA VIGÊNCIA VALOR - R$ 

Termo de Colaboração/Fomento  nº    
Aditamento nº    
Aditamento nº    

 
 

DEMONSTRATIVO DOS RECURSOS DISPONÍVEIS NO EXERCÍCIO 
 

DATA PREVISTA 
PARA O REPASSE 

(2) 
VALORES 

PREVISTOS (R$) DATA DO REPASSE 
NÚMERO DO 

DOCUMENTO DE 
CRÉDITO 

VALORES REPASSADOS 
(R$) 

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

(A) SALDO DO EXERCÍCO ANTERIOR 
 

 

(B) REPASSES PÚBLICOS NO EXERCÍCIO 
 

 

(C) RECEITAS COM APLICAÇÕES FINANCEIRAS DOS REPASSES PÚBLICOS 
 

 

(D) OUTRAS RECEITAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO AJUSTE (3)   

(E) TOTAL DE RECURSOS PÚBLICOS (A + B+ C + D)   

 
 

 

(F) RECURSOS PRÓPRIOS DA ENTIDADE PARCEIRA 
 

 

(G) TOTAL DE RECURSOS DISPONÍVEIS NO EXERCÍCIO (E + F) 
 

 

(1) Verba: Federal, Estadual ou Municipal, devendo ser elaborado um anexo para cada fonte de recurso. 
(2) Incluir valores previstos no exercício anterior e repassados neste exercício. 
(3) Receitas com estacionamento, aluguéis, entre outras. 
O(s) signatário(s), na qualidade de representante(s) da           (nome da entidade)           vem indicar, na forma 
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abaixo detalhada, as despesas incorridas e pagas no exercício/20XX bem como as despesas a pagar no exercício 
seguinte. 

 
 
 
 

 DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS INCORRIDAS NO EXERCÍCIO 

  
ORIGEM DOS RECURSOS (4): 
 

CATEGORIA 
OU 

FINALIDADE 
DA DESPESA 

(8) 
 

DESPESAS 
CONTABILIZAD

AS NESTE 
EXERCÍCIO (R$) 

DESPESAS 
CONTABILIZADA

S EM 
EXERCÍCIOS 

ANTERIORES E 
PAGAS NESTE 

EXERCÍCIO (R$)  
(H) 

DESPESAS 
CONTABILIZADA

S NESTE 
EXERCÍCIO E 

PAGAS NESTE 
EXERCÍCIO (R$)  

(I) 

 
TOTAL DE 
DESPESA
S PAGAS 

NESTE 
EXERCÍCI

O (R$)  
(J= H + I) 

DESPESAS 
CONTABILIZADA

S NESTE 
EXERCÍCIO A 

PAGAR EM 
EXERCÍCIOS 

SEGUINTES (R$) 

Recursos 
humanos (5)      

Recursos 
humanos (6)      

Medicamentos      

Material 
médico e 
hospitalar (*) 

   
 

 

Gêneros 
alimentícios      

Outros 
materiais de 
consumo 

   
 

 

Serviços 
médicos (*)      

Outros 
serviços de 
terceiros 

   
 

 

Locação de 
imóveis      

Locações 
diversas      

Utilidades 
públicas (7)      

Combustível      

Bens e 
materiais 
permanentes 

   
 

 

Obras      

Despesas 
financeiras e 
bancárias 

   
 

 

Outras 
despesas      

TOTAL      

(4) Verba: Federal, Estadual, Municipal e Recursos Próprios, devendo ser elaborado um anexo para cada 
fonte de recurso. 

(5) Salários, encargos e benefícios. 
(6) Autônomos e pessoa jurídica. 
(7) Energia elétrica, água e esgoto, gás, telefone e internet. 
(8) No rol exemplificativo incluir também as aquisições e os compromissos assumidos que não são 

classificados contabilmente como DESPESAS, como, por exemplo, aquisição de bens permanentes. 
(9) Quando a diferença entre a Coluna DESPESAS CONTABILIZADAS NESTE EXERCÍCIO e a Coluna 

DESPESAS CONTABILIZADAS NESTE EXERCÍCIO E PAGAS NESTE EXERCÍCIO for decorrente de descontos 
obtidos ou pagamento de multa por atraso, o resultado não deve aparecer na coluna DESPESAS CONTABILIZADAS 
NESTE EXERCÍCIO A PAGAR EM EXERCÍCIOS SEGUINTES, uma vez que tais descontos ou multas são 
contabilizados em contas de receitas ou despesas. Assim sendo deverá se indicado como nota de rodapé os valores 
e as respectivas contas de receitas e despesas. 

 
(*) Apenas para entidades da área da Saúde. 
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DEMONSTRATIVO DO SALDO FINANCEIRO DO EXERCÍCIO 

(G) TOTAL DE RECURSOS DISPONÍVEL NO EXERCÍCIO   

(J) DESPESAS PAGAS NO EXERCÍCIO (H+I)  

(K) RECURSO PÚBLICO NÃO APLICADO [E – (J – F)]  

(L) VALOR DEVOLVIDO AO ÓRGÃO PÚBLICO   

(M) VALOR AUTORIZADO PARA APLICAÇÃO NO EXERCÍCIO SEGUINTE (K – L)  

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra 
epigrafada, sob as penas da Lei, que a despesa relacionada comprova a 
exata aplicação dos recursos recebidos para os fins indicados, conforme 
programa de trabalho aprovado, proposto ao Órgão Público Parceiro. 

 
 
 
Local e data: 
 
 
Responsáveis pela Organização da Sociedade Civil: (nome, cargo e 

assinatura) 
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Atos Administrativos

Editais de notificação

██ JUNTA DE RECURSOS FISCAIS
Convocação/Intimação
Ficam convocados os membros titulares da 

Junta de Recursos Fiscais do Município, nome-
ados por Portaria Executiva n.18600, de 22 de 
janeiro de 2016, para comparecerem à sessão de 
julgamento que dar-se-á em local, data e horário 
abaixo e apresentar seus relatórios. Os processo 
deve ser retirado na sede da prefeitura.

Fica intimada o requerente ou seu representan-
te legal do julgamento dos processo abaixo.

-	 PAUTA DE JULGAMENTO:
-	 LOCAL: 	 Secretaria Municipal da Cida-

de-PROCON (auditório)
Rua São Paulo, 3.741 (próximo ao Paço Mu-

nicipal).
-	 DATA : 	 16/09/2016 (sexta-feira)
-	 HORÁRIO: 	 09:00 horas 

Proc. 
Origem Proc. JRF Data Requerente

11827/2016 12391/2016 08/09/2016
Alessandro 
Guerra 
Batagim

Votuporanga, 14 de setembro de 2016.
SANDRA R. LAMANA KANSO

Presidente da Junta de Recursos Fiscais

██ EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Ficam notificados, por este Edital, os Partidos 

Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as En-
tidades Empresariais com sede neste Município 
de Votuporanga, nos termos do Artigo 2º da Lei 
Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1.997, que 
esta Prefeitura Municipal recebeu a importância 
de:

- R$.441.326,75 (quatrocentos e quarenta e um 
mil, trezentos e vinte e seis reais e setenta e cinco 
centavos) do Ministério da Educação – FUNDEB;

Votuporanga, 14 de setembro de 2016.
 NASSER MARÃO FILHO

 Prefeito Municipal

Licitações e Contratos
Aditivos / Aditamentos / Su-
pressões

██ SME - EXTRATO DE TERMO ADITI-
VO DE CONTRATO
Contratante: Prefeitura do Município de Votu-

poranga.
Contratada: RANGEL & MATTAR LTDA - ME.
Objeto: Acréscimo no valor contratual de R$ 

600,00, conforme abaixo especificado:

ELEM CÓD UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

16 001.009.084 MT 1.000 Cabo coaxial, 85% malha de cobre, 
4mm, homologado pela Anatel. Megatron R$ 0,60 R$ 600,00

Pregão Presencial nº 183/2016 - Processo nº 
219/2016. Assinatura: 14 de setembro de 2016.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Muni-
cipal de Gestão Administrativa – 14/09/2016.

██ SMAS - EXTRATO DE TERMO ADITI-
VO DE CONTRATO
Contratante: Prefeitura do Município de Votu-

poranga.
Contratada: ÓPINUS PROGRAMAS E PRO-

JETOS SOCIAIS LTDA - EPP.
OBJETO: Prorrogação contratual por 12 me-

ses, contados a partir do dia 23/09/2016, ou seja, 
até o dia 23/09/2017, mantendo o valor mensal 
de R$ 10.297,00, totalizando o valor global de R$ 
123.564,00.

Pregão Presencial nº 224/2014 - Processo nº 
333/2014. Assinatura: 14 de setembro de 2016.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Muni-
cipal de Gestão Administrativa – 14/09/2016.

██ SMDU - EXTRATO DE TERMO ADITI-
VO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO
Locatária: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

VOTUPORANGA.
Locador: OCRÉDIO CAPORALINI.
Objeto: Prorrogação contratual por mais 03 

meses, a contar do dia 24/09/2016, ou seja, até 
o dia 24/12/2016, mantendo o valor do aluguel 
mensal de R$ 471,98, totalizando o valor global 
de R$ 1.415,94.

Dispensa de Licitação nº 032/2013 – Processo 
nº 349/2013. Assinatura: 14 de setembro de 2016.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Muni-
cipal de Gestão Administrativa – 14/09/2016.

██ GC - EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
DE CONTRATO
Contratante: Prefeitura do Município de Votu-

poranga.
Contratada: GALIAS COMUNICAÇÃO LTDA 

EPP.
Objeto: Prorrogação contratual por mais 06 

meses, a contar do dia 13/09/2016, ou seja, até 
o dia 13/03/2016, mantendo o valor global de R$ 
298.612,64.

Concorrência nº 010/2011 - Processo nº 
323/2011. Assinatura: 13 de setembro de 2016.

MIGUEL MATURANA FILHO – Secretário Mu-
nicipal de Gestão Administrativa – 14/09/2016.

Homologação / Adjudicação

██ SMO - ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 228/2016 - PRO-
CESSO Nº 275/2016
Objeto: Aquisição de Pedra tipo rachão para 

as obras de construção da ponte sobre o Córrego 
Boa Vista.

ADJUDICO para a empresa MINERAÇÃO 
ÁGUA AMARELA LTDA o Lote 01 (único), per-
fazendo esta licitação o valor global de R$ 
149.250,00 (cento e quarenta e nove mil, duzen-
tos e cinquenta reais). 

RAFAEL MANTOVANI BRUNHARA - Pregoeiro 
– 14/09/2016.

██ SMO - HOMOLOGAÇÃO DO PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº 228/2016 - 
PROCESSO Nº 275/2016
Objeto: Aquisição de Pedra tipo rachão para 

as obras de construção da ponte sobre o Córrego 
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Boa Vista.
HOMOLOGO para a empresa MINERA-

ÇÃO ÁGUA AMARELA LTDA o Lote 01 (único), 
perfazendo esta licitação o valor global de R$ 
149.250,00 (cento e quarenta e nove mil, duzen-
tos e cinquenta reais). 

NASSER MARÃO FILHO - Prefeito Municipal 
– 14/09/2016.

██ SMGA - ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 192/2016 - PRO-
CESSO Nº 000229/16
Objeto: Contratação de empresa(s) especiali-

zada(s) para: a) prestação de Serviços de Tele-
comunicações nas modalidades STFC (Serviço 
Telefônico Fixo Comutado), Serviço 0800 e forne-
cimento de equipamentos PABX e acessórios, nos 
termos das concessões outorgadas pela Agência 
Nacional de Telecomunicações - ANATEL; b) For-
necimento de Link Internet - ADSL, Fibra Ótica, 
Via Rádio ou tecnologia equivalente; e de Link 
Internet Dedicado e Comunicação de Dados, nos 
termos das concessões outorgadas pela Agência 
Nacional de Telecomunicações - ANATEL.

ADJUDICO para a(s) empresa(s): FLASH NET 
BRASIL TELECOM LTDA-EPP o item 2, com o 
valor de R$ 93.530,00 (noventa e três mil, qui-
nhentos e trinta reais). TELEFONICA DATA S/A o 
item 1, com o valor de R$ 781.486,44 (setecentos 
e oitenta e um mil, quatrocentos e oitenta e seis 
reais e quarenta e quatro centavos). Perfazendo 
esta licitação o valor global de R$ 875.016,44 (oi-
tocentos e setenta e cinco mil e dezesseis reais e 
quarenta e quatro centavos). 

ANDREA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA 
–Pregoeira – 14/09/2016.

██ SMGA - HOMOLOGAÇÃO DO PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº 192/2016 - 
PROCESSO Nº 000229/16
Objeto: Contratação de empresa(s) especiali-

zada(s) para: a) prestação de Serviços de Tele-
comunicações nas modalidades STFC (Serviço 
Telefônico Fixo Comutado), Serviço 0800 e forne-
cimento de equipamentos PABX e acessórios, nos 
termos das concessões outorgadas pela Agência 
Nacional de Telecomunicações - ANATEL; b) For-
necimento de Link Internet - ADSL, Fibra Ótica, 
Via Rádio ou tecnologia equivalente; e de Link 
Internet Dedicado e Comunicação de Dados, nos 
termos das concessões outorgadas pela Agência 
Nacional de Telecomunicações - ANATEL.

HOMOLOGO para a(s) empresa(s): FLASH 
NET BRASIL TELECOM LTDA-EPP o item 2, com 
o valor de R$ 93.530,00 (noventa e três mil, qui-
nhentos e trinta reais). TELEFONICA DATA S/A o 
item 1, com o valor de R$ 781.486,44 (setecentos 
e oitenta e um mil, quatrocentos e oitenta e seis 
reais e quarenta e quatro centavos). Perfazendo 
esta licitação o valor global de R$ 875.016,44 (oi-

tocentos e setenta e cinco mil e dezesseis reais e 
quarenta e quatro centavos). 

NASSER MARÃO FILHO – Prefeito Municipal 
– 14/09/2016.

Contratos

██ SME - EXTRATO DE TERMO DE 
CONTRATO
Contratante: Prefeitura do Município de Votu-

poranga.
Contratada: EDITORA ÁTICA S. A. 
OBJETO: Contratação de Sistema Pedagógico 

de Ensino com fornecimento de Material Didático, 
incluindo Assessoria Pedagógica continuada, in 
loco, aos Docentes, Avaliações Institucionais Inte-
gradas dos Alunos do Ensino Fundamental (1º ao 
9º ano) da rede municipal de ensino e acesso a 
porta na internet voltado a Educação.

Concorrência nº 006/2016 - Processo nº 
059/2016. Vigência: 12 meses. Valor Global: R$ 
559.580,30. Assinatura: 14 de setembro de 2016. 

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Muni-
cipal de Gestão Administrativa – 14/09/2016.

Aviso de Licitação

██ SMS - AVISO DE PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 239/2016 - PROCESSO Nº 
292/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aqui-

sição de materiais hospitalares, por força de Ação 
Judicial, durante o período de 12 (doze) meses. 
Tipo “Menor Preço” total por LOTE.

DATA DA REALIZAÇÃO: A sessão de proces-
samento deste Pregão será realizada no dia 28 de 
setembro de 2016 (28/09/2016), às 09h00 (nove 
horas).

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: 
Edital na íntegra encontra-se a disposição dos 
interessados na Secretaria Municipal de Gestão 
Administrativa - Divisão de Licitações, no Paço 
Municipal, localizado na Rua Pará nº 3227 - Patri-
mônio Velho, Votuporanga/SP, horário das 09h00 
às 15h00, dias úteis, ou ainda pelo site: www.
votuporanga.sp.gov.br. Maiores Informações e/
ou esclarecimentos no endereço acima ou pelo 
fone (17) 3405.9700 - ramais 48 e 29 ou Fax (17) 
3405.9711.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Muni-
cipal de Gestão Administrativa – 14/09/2016.
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SECRETARIAS
Assistência Social
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada
CEP: 15505-000
(17) 3426-2600
smas@votuporanga.sp.gov.br

Assuntos Jurídicos
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
juridico@votuporanga.sp.gov.br

Cidade
Rua São Paulo, 3741 - Centro
CEP: 15500-999
(17) 3426-7510
cidade@votuporanga.sp.gov.br

Cultura e Turismo
Rua Santa Catarina, 3747 - Centro
CEP: 15505-171
(17) 3405-9750
cultura@votuporanga.sp.gov.br

Desenvolvimento Econômico
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9713
economico@votuporanga.sp.gov.br

Desenvolvimento Urbano
Rua São Paulo, 3815 - Centro
CEP: 15500-010
(17) 3405-9700
smduh@votuporanga.sp.gov.br

Direitos Humanos
Rua São Paulo, 3854 - Centro
CEP: 15500-010
(17) 3422-2770
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br

Educação
Rua Santa Catarina, 3747 - Centro
CEP: 15505-171
(17) 3405-9750
educacao@votuporanga.sp.gov.br

Esporte e Lazer
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - São João
CEP: 15501-213
(17) 3426-1200
esportes@votuporanga.sp.gov.br

Finanças, Controladoria e Modernização
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
financas@votuporanga.sp.gov.br

Fundo Social de Solidariedade
Rua Padres Isidoro Paranhos, 3183 - Centro
CEP: 15500-010
(17) 3421-7020 | 3422-7040
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br

Gabinete Civil
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9716
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br

Gabinete do Prefeito
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9719
prefeito@votuporanga.sp.gov.br

Gestão Administrativa
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Obras
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
obras@votuporanga.sp.gov.br

Saev Ambiental
Rua Pernambuco, 4313 - Centro
CEP: 15500-006
(17) 3405-9195
imprensa@votuporanga.sp.gov.br

Saúde
Rua Santa Catarina, 3890 - Centro
CEP: 15505-171
(17) 3405-9787
ouvidoriasaude@votuporanga.sp.gov.br

Trânsito, Transporte e Segurança
Rua Minas Gerais, 3612 - Centro
CEP: 15500-003
(17) 3422-3042
transito@votuporanga.sp.gov.br

Votuprev - Instituto de Previdência 
Municipal
Rua São Paulo, 3834 - Centro
CEP: 15500-010
(17) 3422-2566
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

SAEV - Superintendência de 
Água e Esgoto de Votuporanga
Licitações e Contratos

Leilões

██ AVISO DE LEILÃO Nº 03/2016 - PRO-
CESSO Nº 50/2016
O Leilão de bens inservíveis para esta autar-

quia acontecerá no dia 30 de setembro de 2016, 
às 9h, no Almoxarifado da Saev Ambiental, sito na 
Rua Pernambuco, n.º 1808, bairro Vila Muniz, na 
cidade de Votuporanga, Estado de São Paulo.

O Edital e a relação dos bens a serem leiloados 
poderão ser no site www.saev.com.br, link licita-
ções e pelo email saev@saev.com.br. Informa-
ções pelo fone: (17) 3405-9195.

Votuporanga, 14 de setembro de 2016.
Oscar Guarizo

Superintendente

Homologação / Adjudicação

██ DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 
03/2016

 PROCESSO Nº 43/2016
OBJETO: contratação de empresa especiali-

zada para fornecimento, instalação e montagem 
de equipamentos para captação de água em poço 
profundo do poço sudeste, no município de Votu-
poranga/SP.

HOMOLOGO o julgamento levado a efeito pela 
Comissão Especial de Licitação, conforme consta 
da ata datada de 14 de setembro de 2016, onde 
a empresa TECNOÁGUA COMÉRCIO E MANU-
TENÇÃO DE BOMBAS LTDA - ME, foi vence-
dora por apresentar o preço menor global de R$ 
1.296.800,00 (um milhão, duzentos e noventa e 
seis mil e oitocentos reais).

Dê-se ciência à empresa licitante.
Votuporanga, 14 de setembro de 2016.

Oscar Guarizo
Superintendente

██ DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 
DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 
04/2016
 PROCESSO Nº 44/2016
OBJETO: contratação de empresa especiali-

zada para fornecimento, instalação e montagem 
de equipamentos para captação de água em poço 
profundo do poço sudeste, 03 (três) torres de res-
friamento composto de motor elétrico, ventilador, 

bacia de água fria, eliminadores de gotas, siste-
ma de distribuição, com mão de obra, materiais 
e equipamentos para Superintendência de Água, 
Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga – SAEV 
Ambiental.

ADJUDICO o julgamento levado a efeito pela 
Comissão Permanente de Licitação, juntamente 
com o despacho de homologação, onde a em-
presa ALPINA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS, 
SERVIÇOS E MONTAGENS LTDA, foi vence-
dora por apresentar o preço menor global de R$ 
465.835,00 (quatrocentos e sessenta e cinco mil, 
oitocentos e trinta e cinco reais).

Dê-se ciência à empresa licitante.
Votuporanga, 14 de setembro de 2016.

Oscar Guarizo
Superintendente
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